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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.087, de 11 de junho 
de 2018, que renova a permissão outorgada à Rádio FM 95 Stéreo LTDA. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de União da Vitória, Estado do Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 752 

 

 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, que renova permissões às entidades 

abaixo relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços 

de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos:  

 

1 -  Portaria nº 3.857, de 14 de julho de 2017 - Sociedade Rádio Princesa LTDA., 

no município de Francisco Beltrão - PR; 

2 -  Portaria nº 3.087, de 11 de junho de 2018 - Rádio FM 95 Stéreo LTDA., no 

município de União da Vitória - PR; 

3 -  Portaria nº 4.762, de 14 de setembro de 2018 - Rádio Regional Comunicação 

LTDA., no município de Ribeirão Preto - SP; 

4 -  Portaria nº 4.861, de 19 de setembro de 2019 - Bispo Guaporé Radiodifusão 

LTDA., no município de Nerópolis - GO; 

5 -  Portaria nº 139, de 24 de julho de 2020 - Rádio FM Norte Comunicação LTDA., 

no município de Boa Esperança - ES; e 

6 -  Portaria nº 140, de 24 de julho de 2020 - Rádio Clube de Mococa LTDA., no 

município de Mocóca - SP; 

7 -  Portaria nº 7.158, de 10 de fevereiro de 2020 - Rádio Aquarela Cearense 

LTDA., no município de Miraíma - CE. 

 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2022. 
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EM nº 00129/2020 MCOM 
  

Brasília, 27 de Outubro de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º 01250.000252/2018-97, 
invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº 7.372/2018/SEI-MCTIC e nº 13.071/2018/SEI-
MCTIC, chanceladas pelo Parecer Jurídico n.º 589/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, 
acompanhados da Portaria nº 3.087/2018/SEI-MCTIC, de 11 de junho de 2018, publicada no Diário 
Oficial da União - D.O.U de 19 de Junho de 2018 que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 14 
de junho de 2018, a permissão outorgada, à Rádio FM 95 Stéreo Ltda., (CNPJ Nº 80.389.083/0001-
91), nos termos da Portaria nº 130, de 10 de junho de 1988, publicada no Diário Oficial da União de 
14 de junho de 1988, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no município de União da Vitória, estado do Paraná. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2938/2018/SEI, DE 11 DE JUNHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da
Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, e o disposto no art. 113, § 1º,
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação com o
art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017 o que consta
do Processo Administrativo nº 53900.050577/2016-51, invocando as
razões presentes nas Notas Técnicas nº 28.186/2017/SEI-MCTIC e n.º
10.142/2018/SEI-MCTIC, chanceladas pelo Parecer nº
00603/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica
atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 02 de
dezembro 2016, a permissão outorgada à Radio Tropical Fm Ltda.,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Birigui, estado de
São Paulo, serviço esse outorgado meio da Portaria nº 286, de 01 de
dezembro de 1986, publicada no Diário Oficial da União de 2 de
dezembro de 1986.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja
permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.041/SEI, DE 11 DE JUNHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da
Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27,
III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.049916/2013-57, invocando as
razões presentes na Nota Técnica nº 578/2018/SEI-MCTIC,
chancelada pelo Parecer nº 00613/2018, da Consultoria Jurídica
atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 17 de
fevereiro de 2014, a permissão outorgada à Portugal
Telecomunicações Ltda., para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Faxinal dos Guedes, estado de Santa Catarina, serviço
esse outorgado meio da Portaria nº 1571, de 8 de agosto de 2002,
publicada no Diário Oficial da União de 12 de agosto de 2002,
chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto
Legislativo nº 831, de 2003, publicado no Diário Oficial da União de
17 de novembro de 2003

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja
permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.087/SEI, DE 11 DE JUNHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º
da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113,
§ 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação com
o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o
que consta do Processo Administrativo nº 01250.000252/2018-97,
invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº
7.372/2018/SEI-MCTIC e n.º 13.071/2018/SEI-MCTIC,
chanceladas pelo Parecer nº 00589/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 14 de
junho de 2018, a permissão outorgada à Rádio FM 95 stereo Ltda.,

nos termos da Portaria nº 130, de 10 de junho de 1988, publicada
no Diário Oficial da União de 14 de junho de 1988, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de União da Vitória, estado do
Paraná.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja
permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃOS DE 12 DE JUNHO DE 2018

Nº 324 - Processo nº 53563.000571/2009-81
Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S.A.

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 104/2018/SEI/OR (SEI nº
2698591), integrante deste acórdão: a) receber o pedido
protocolizado sob o SEI nº 1183971 e julgá-lo prejudicado; b)
conhecer da petição extemporânea e indeferir os pedidos nela
contidos; e, c) conhecer do Recurso Administrativo para, no mérito,
negar-lhe provimento.

Nº 325 - Processo nº 53548.000271/2012-96
Recorrente/Interessado: ATALINK SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO LTDA.-ME

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 114/2018/SEI/OR (SEI nº
2755927), integrante deste acórdão, conhecer do Recurso
Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

ACÓRDÃOS DE 13 DE JUNHO DE 2018

Nº 326 - Processo nº 53560.002262/2012-71
Recorrente/Interessado: TV DIÁRIO LTDA.

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 109/2018/SEI/OR (SEI nº
2740920), integrante deste acórdão, conhecer do Recurso
Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento.

Nº 327 - Processo nº 53524.000577/2014-82
Recorrente/Interessado: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 106/2018/SEI/OR (SEI nº
2724799), integrante deste acórdão, conhecer do Recurso
Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento.

Nº 328 - Processo nº 53542.001158/2007-11
Recorrente/Interessado: OI S.A.

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 105/2018/SEI/OR (SEI nº
2720051), integrante deste acórdão: a) receber o pedido
protocolizado sob o SEI nº 1190374 e julgá-lo prejudicado, e, b)
conhecer do Recurso Administrativo para, no mérito, negar-lhe
provimento.

Nº 329 - Processo nº 53504.004261/2012-36
Recorrente/Interessado: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S.A.

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 83/2018/SEI/OR (SEI nº
2601227), integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso
Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento; e, b)
reformar, de ofício, a multa aplicada para adequar a Receita
Operacional Líquida utilizada na fórmula de cálculo da infração à
época do sancionamento.

Nº 330 - Processo nº 53500.210077/2015-14
Recorrente/Interessado: TIM CELULAR S.A.

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 93/2018/SEI/OR (SEI nº
2650927), integrante deste acórdão, conhecer do Recurso
Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento.

Nº 331 - Processo nº 53532.002490/2009-83
Recorrente/Interessado: AMAZÔNIA CELULAR S.A. TNL PCS S.A.

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 119/2018/SEI/OR (SEI nº
2789964), integrante deste acórdão: a) receber o pedido de suspensão
do trâmite deste Pado protocolizado sob o SEI nº 1190576 julgando-
o prejudicado; b) conhecer do Recurso Administrativo para, no
mérito, negar-lhe provimento; e, c) reformar, de ofício, a sanção de
multa aplicada por meio do Ato nº 5.672, de 3 de outubro de 2012 (fl.
145), mantendo-se a pena de advertência para as infrações aos arts.
26, § 4º, e 40, § 11, ambos do Regulamento do Serviço Móvel Pessoal
(RSMP), aprovado pela Resolução nº 477, de 7 de agosto de 2007.

Nº 332 - Processo nº 53524.007152/2013-13
Recorrente/Interessado: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS - DETEL

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 122/2018/SEI/OR (SEI nº
2796212), integrante deste acórdão, conhecer do Recurso
Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento.

Nº 334 - Processo nº 53500.018883/2016-13
Recorrente/Interessado: CLARO S.A.

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 108/2018/SEI/OR (SEI nº
2730323), integrante deste acórdão, conhecer do Recurso de Ofício
para, no mérito, negar-lhe provimento.

Nº 337 - Processo nº 53508.016707/2007-78
Recorrente/Interessado: URBI NETWORKS LTDA.

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 124/2018/SEI/LM (SEI nº
2803156), integrante deste acórdão, conhecer do Recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

ACÓRDÃOS DE 14 DE JUNHO DE 2018

Nº 338 - Processo nº 53500.008935/2012-10
Recorrente/Interessado: HOJE SISTEMAS DE INFORMÁTICA
LTDA., OI MÓVEL S.A., TELEMAR NORTE LESTE S.A.

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 113/2018/SEI/LM (SEI nº
2777024), integrante deste acórdão, conhecer dos Recursos
Administrativos interpostos para, no mérito, negar-lhes
provimento.

Nª 339 - Processo nº 53500.000081/2008-39
Recorrente/Interessado: GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA.

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 114/2018/SEI/LM (SEI nº
2780660), integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso
Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento; b) conhecer
das Alegações apresentadas na CT/LLLAC nº 539/2018 (SEI nº
2699194) para, no mérito, deferir somente o pedido constante do
item c,; e, c) reformar, de ofício, a decisão consubstanciada no
Despacho nº 6.162/2012-SPB, de 20 de novembro de 2012.

Nº 340 - Processo nº 53500.001353/2014-66
Recorrente/Interessado: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S.A.

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 110/2018/SEI/LM (SEI nº
2754609), integrante deste acórdão, conhecer do Recurso
Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

ACÓRDÃOS DE 14 DE JUNHO DE 2018

Nº 341 - Processo nº 53524.004577/2013-71
Recorrente/Interessado: MUNICÍPIO DE ESPINOSA

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 111/2018/SEI/LM (SEI nº
2755168), integrante deste acórdão, conhecer do Recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento.

Nº 342 - Processo nº 53554.001382/2015-83
Recorrente/Interessado: DANIEL MIRANDA DE OLIVEIRA -
MIRANDANET

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 112/2018/SEI/LM (SEI nº
2768223), integrante deste acórdão, conhecer do Recurso
Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

ACÓRDÃO Nº 343, DE 14 DE JUNHO DE 2018

Processo nº 53554.001118/2014-69
Recorrente/Interessado: MARLUCE QUADROS VIEIRA LIMA

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 95/2018/SEI/LM (SEI nº
2681074), integrante deste acórdão, conhecer do Recurso
Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

ACÓRDÃO DE 15 DE JUNHO DE 2018

Nº 345 - Processo nº 53508.017394/2005-11
Recorrente/Interessado: OI S.A.

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 116/2018/SEI/LM (SEI nº
2786696), integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso
Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento; b) rever, de
ofício, o valor da sanção e, c) receber o pedido de suspensão do
trâmite deste Pado (SEI nº 1187208) e julgar prejudicado o pleito
ali constante.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 7332/2020/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 01250.000252/2018-97

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 29/10/2020, às 15:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6025499 e o código CRC CA30776F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 7332/2020/MCOM -  Processo nº
01250.000252/2018-97 - Nº SEI: 6025499
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

01250.000252/2018-97

Interessado: RADIO FM 95 STEREO LTDA - ME

Setor: Secretaria de Radiodifusão

CNPJ: 80.389.083/0001-91

Serviço: Rádio Frequência Modulada

FISTEL: 05030118438

UF: PR

Localidade: União da Vitória

Tipo: Renovação Rádio Frequência Modulada

Número do
Tipo:

428

Documentos
Restritos:

Rais - evento SEI n.º0601854, fls.47/54

Balanço Patrimonial - evento SEI n.º2540463, fls.24/30

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

Informe Processual CGPO 3364328         SEI 01250.000252/2018-97 / pg. 1



431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 14/09/2018, às 10:21,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3364328 e o código CRC 397048BF.

Referência: Processo nº 01250.000252/2018-97 SEI nº 3364328
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Sĥ l Spqri
sXQt
SOXYU

p̂qLt
ih

p̂qLt
ĥ
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - Serad 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
 

 
  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo no  01250.000252/2018-97 

Entidade: RÁDIO FM 95 STÉREO LTDA  

Executante do serviço de radiodifusão FM 
Localidade: UNIÃO DA 
VITÓRIA 

UF: ES 

Validade da Outorga: VENCIDA Período: 2018-2028 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 1/2 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK 2560649 

 
 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 4-20 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 22 

Q
U
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A
Ç

Ã
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E

C
O

N
Ô

M
IC

O
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A

N
C
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

OK 23-30 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 31 
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 32 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

33 

34 

35 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 36 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
33 

37 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 38 
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E
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É
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N
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A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 39-42 

 

 
 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: Técnico de Nível Superior III 
09/01/2018 

 

Checklist  (2560676)         SEI 01250.000252/2018-97 / pg. 66



Correspondência Eletrônica - 2560690

Data de Envio: 
  09/01/2018 17:01:12

De: 
  MCTIC/SLPOS (SEI-MC) <slpos.sei@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  informações

Mensagem: 
   

Processo nº  01250.000252/2018-97

 

 

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação,
para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à Rádio FM 95
Stéreo Ltda. (CNPJ nº 80.389.083/0001-91), para executar o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada na localidade de União da Vitória, estado do Paraná, ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

DESPACHO

 

 

Processo nº  01250.000252/2018-97

 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica  apresentado às páginas
39-42 (evento SEI n° 2540463), pela Rádio FM 95 Stéreo Ltda. (CNPJ nº
80.389.083/0001-91), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de União da Vitória, estado do Paraná, com vistas à
renovação da referida permissão, encaminho os autos encaminho os autos à
CGPO_REGIONAIS, para análise e providências que julgar pertinentes. 

 

2. Após a adoção das medidas de estilo solicito seja o Coordenação de
Renovação e Outorgas de Serviços de Radiodifusão-COROR informado quanto à
regularidade técnica da Entidade em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 22/03/2018, às 17:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2560694 e o código CRC 4C55B74C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.000252/2018-97 SEI nº 2560694
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09/02/2018 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=C:6d24d936-4631-4a18-a543-7ccd6f5eeff8:-2340&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 1/2

De : Leandro Pedro de Lima
<leandro.lima@mctic.gov.br>

Assunto : Re: informações

Para : MCTIC <slpos.sei@mctic.gov.br>

Cc : cgfi <cgfi@mctic.gov.br>, lilian misquita
<lilian.misquita@mctic.gov.br>, Ana Clara Silva
Lopes <anaclara.lopes@mctic.gov.br>

Zimbra marluce.oliveira@mctic.gov.br

Re: informações

Sex, 12 de jan de 2018 18:46

1 anexo

Boa tarde.

Em atenção à solicitação de informações manifestada por meio do e-mail, comunicamos que não
foram encontrados registros de Processos de Apuração de Infração – PAI’s instaurados para
apurar eventuais irregularidades praticadas pela RÁDIO FM 95 STEREO LTDA, entidade outorgada
a executar o serviço de radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de União da
Vitória/PR, que tenham resultado ou venham a resultar na aplicação da penalidade de cassação.

 
Att,

Leandro Pedro de Lima
Agente de Telecomunicações e Eletricidade.
Serviço de Degravação - SEDEG
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas - CGFI

Tel: 61-2027-5350

De: "MCTIC" <slpos.sei@mctic.gov.br>
 Para: "cgfi" <cgfi@mctic.gov.br>

 Enviadas: Terça-feira, 9 de janeiro de 2018 17:01:12
 Assunto: informações

 
Processo nº  01250.000252/2018-97

 
 
  
 
Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 
 
 
Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os
presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de
cassação relativa à outorga deferida à Rádio FM 95 Stéreo Ltda. (CNPJ nº
80.389.083/0001-91), para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na localidade de União da Vitória, estado do Paraná, ou de Processo de

E-mail - Resposta da CGFI (2647274)         SEI 01250.000252/2018-97 / pg. 2

callto:61-2027-5350


09/02/2018 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=C:6d24d936-4631-4a18-a543-7ccd6f5eeff8:-2340&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 2/2

Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação.

 

Mosaico_SRD - RADIO FM 95 STEREO LTDA.pdf
 35 KB 
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO FM 95 STEREO LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: () E-mail:

CNPJ: 80.389.083/0001-91 Número do Fistel: 05030118438

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 14/06/1998 Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: SSR71/87,RESOLUCAO ANATEL 24/98 125/99

Endereço Sede

Logradouro: AVENIDA GETULIO VARGAS Complemento: 14º ANDAR SALA 141

Bairro: CENTRO Numero: 186

Município: União da Vitória UF: PR CEP: 84600000

Endereço Correspondência

Logradouro: AVENIDA GETULIO VARGAS Complemento: 14º ANDAR, SALA 141

Bairro: CENTRO Numero: 186,

Município: União da Vitória UF: PR CEP: 84600000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AV. GETULIO VARGAS; 186 - 14 AND. - SALA 141 Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 186

Município: União da Vitória UF: PR CEP: 84600000

Endereço do Transmissor

Logradouro: MORRO DO GUARUJA Complemento:

Bairro: Numero: SN

Município: Porto União UF: SC CEP: 89400000

Informações do Plano Basico

Localização

Município: União da Vitória UF: PR

Latitude: -26.265 Longitude: -51.08306

Parâmetros Técnicos

Canal: 252 Frequência: 98.3 MHz Classe: B1 ERP: 3kW

Altura: 90 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 322532035 Número Indicativo: ZYD418

Mar 27, 2018 1/3
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Relatório do Canal

Data Último Licenciamento: 25/06/2015 Número da Licença: 000022/2015-SC

Estação Principal

Localização

Latitude: -26.265 Longitude: -51.083 Cota da base: 925.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 032393XXX0518 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 5.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: CF 7/8 Fabricante: KMP PIRELLI

Comprimento da Linha: 35.00 m Atenuação: 1.40 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: BECP-4L Fabricante: TEEL TELE-ELETRONICA LTDA.

Ganho: 3.22 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 180 º Polarização: Circular HCI: 30 m ERP Máximo: 9.38 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 2.29 10º: 2.24 20º: 2.07 30º: 1.84 40º: 1.6 50º: 1.37 60º: 1.1 70º: 0.81 80º: 0.58 90º: 0.46 100º: 0.5 110º: 0.66

120º: 0.88 130º: 1.07 140º: 1.19 150º: 1.3 160º: 1.39 170º: 1.44 180º: 1.43 190º: 1.33 200º: 1.15 210º: 0.94 220º: 0.74 230º: 0.56

240º: 0.35 250º: 0.15 260º: 0.01 270º: 0 280º: 0.17 290º: 0.46 300º: 0.82 310º: 1.17 320º: 1.44 330º: 1.73 340º: 2 350º: 2.2

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 9.38 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 130 Portaria MC 09/06/1988 14/06/1988 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 7 Portaria MC 11/01/1989 01/02/1989 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 7 Portaria MC 11/01/1989 01/02/1989 Autoriza a Instalação da Estação e a

Utilização dos Equipamentos

Técnico

9999 302 Portaria MC 04/10/1989 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 5885 Ato SCM 17/12/1999 21/12/1999 Autoriza a Alteração de Características Técnico

Mar 27, 2018 2/3
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Relatório do Canal

Técnicas da Estação
9999 742 Portaria MC 10/05/2002 05/06/2002 Renovação Jurídico

9999 19 Decreto Legislativo CN 24/02/2005 25/02/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 3322 Ato ER03 02/06/2015 03/06/2015 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

53500.055319/201

7-54

8279 Ato ORLE 26/04/2017 19/05/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

Mar 27, 2018 3/3
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF: PR Distrito:
Município: União da Vitória Sub Distrito:

Freqüência: 98,3 MHz Local Especifico:
Classe: B1 Fase: 3 - Licenciada
Canal: 252

Dados da Entidade

Entidade: RADIO FM 95 STEREO LTDA Fistel: 05030118438 
Nome Fantasia: RÁDIO TOP FM CNPJ: 80.389.083/0001-91 

Nº Estação: 322532035 Situação: Entidade não possui débitos
Primeiro 

Licenciamento:
Último 

Licenciamento:
25/06/2015 09:39:00

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 80389083000191 Pesquisar

Razão Social: RADIO FM 95 STEREO LTDA

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 84600000 Logradouro: AVENIDA GETULIO VARGAS

Número: 186 Complemento: 14º ANDAR SALA 141 Bairro: CENTRO Estado: PR

Município: União da Vitória Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 84600000 Logradouro: AVENIDA GETULIO VARGAS

Número: 186, Complemento: 14º ANDAR, SALA 141 Bairro: CENTRO Estado: PR
Município: União da Vitória Distrito: SubDistrito:

Telefone: 42 35239649 Fax: 42 35231881 E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia

RÁDIO TOP FM

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: 9505
Data Publicação 

Contrato/Convênio:
14/06/1998

SCRAD Técnico: 9495

Data Limite 
Instalação: Número do Processo: 290000087511987

Fistel: 05030118438

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

130 PortariaPortaria  MCMC  09/06/1988 14/06/1988 Outorga Jur.Jur. 

7 PortariaPortaria  MCMC  11/01/1989 01/02/1989

Autoriza a 
Instalação da 
Estação e a 
Utilização dos 
Equipamentos

Téc.Téc. 

BOM DIA 

SRD »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

27/03/2018http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
Outros (origem externa) Tela SRD (2807777)         SEI 01250.000252/2018-97 / pg. 7



302 PortariaPortaria  MCMC  04/10/1989

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação

Téc.Téc. 

5885 ATOATO  SCMSCM  17/12/1999 21/12/1999

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação

Téc.Téc. 

742 PortariaPortaria  MCMC  10/05/2002 05/06/2002 Renovação Jur.Jur. 

19 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  24/02/2005 25/02/2005
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

3322 ATOATO  ER03ER03  02/06/2015 03/06/2015

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 
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Correspondência Eletrônica - 2835231

Data de Envio: 
  05/04/2018 10:38:15

De: 
  MCTIC/SLPOS (SEI-MC) <coror@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  Solicitação de informações

Mensagem: 
  Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a
essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga
deferida à RADIO FM 95 STEREO LTDA - ME. (CNPJ nº 80.389.083/0001-91), para executar o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de União da Vitória, estado do Paraná ou de
Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação.
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Correspondência Eletrônica - 2835275

Data de Envio: 
  05/04/2018 10:41:30

De: 
  MCTIC/SLPOS (SEI-MC) <coror@mctic.gov.br>

Para:
    coact@mctic.gov.br

Assunto: 
  Processos Atos

Mensagem: 
  Favor, analisar o processo n° 01250.001551/2018-49, u outro que trate da atualização cadastral da
entidade RADIO FM 95 STEREO LTDA - ME.
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09/04/2018 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=C:6d24d936-4631-4a18-a543-7ccd6f5eeff8:-3010&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 1/1

De : cgfi@mctic.gov.br

Assunto : Re: Solicitação de informações

Para : coror <coror@mctic.gov.br>

Cc : Ana Clara Silva Lopes
<anaclara.lopes@mctic.gov.br>

Zimbra marluce.oliveira@mctic.gov.br

Re: Solicitação de informações

Seg, 09 de abr de 2018 11:28

1 anexo

 
À Coordenação de Renovação e Outorgas de Serviços de Radiodifusão – COROR

  
Em atenção à solicitação de informações manifestada por meio do e-mail,
comunicamos que não foram encontrados registros de Processos de Apuração de
Infração - PAIs instaurados para apurar eventuais irregularidades
praticadas pela RADIO FM 95 STEREO LTDA - ME. (CNPJ nº 80.389.083/0001-91),
entidade outorgada a executar o serviço de radiodifusão radiodifusão sonora
em frequência modulada, na localidade de União da Vitória/PR, que tenham
resultado ou venham a resultar na aplicação da penalidade de cassação.

  
 
 
 
----- Mensagem original -----

 De: "coror" <coror@mctic.gov.br>
 Para: cgfi@mctic.gov.br

 Enviadas: Quinta-feira, 5 de abril de 2018 10:38:16
 Assunto: Solicitação de informações

  
Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer
Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe
quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RADIO
FM 95 STEREO LTDA - ME. (CNPJ nº 80.389.083/0001-91), para executar o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
União da Vitória, estado do Paraná ou de Processo de Apuração de Infração
instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

  
-- 

 LIlian Magalhães de Misquita Vieira 
  

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC 
  

Ramal: 6811
 

Relatório do Canal - UNIÃO DA VITÓRIA.pdf
 100 KB 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Gerencia Regional de Radiodifusão no Estado de Minas Gerais
 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 01250.000252/2018-97

Canal: 252          
Frequência: 98,3 MHz

CNPJ: 80.389.083/0001-91

Localidade: UNIÃO DA
VITÓRIA

 UF: PR

Entidade: RADIO FM 95 STEREO LTDA

 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO

(marcar com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se
não atendem ou não foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com “NV”
se não for possível a verificação do item).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS

1) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito (verificar no campo “Situação” do SRD). S

2) Requerimento firmado pelo representante legal da entidade ou pelo procurador, com procuração (verificar no
SIACCO). S

3) LAUDO DE VISTORIA (subitem 9.3 da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998) STATUS
(Principal)

3.1) Identificação:

a) Nome de entidade; b) Indicativo de chamada; c) Horário de Funcionamento.
S

3.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Enderenço completo do(s)
estúdio(s).

S
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3.3) Transmissores de FM existentes na emissora:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (±10%); e) Frequência de
operação; f) Frequência medida (± 2000 Hz); g) Homologação/Certificação.

S

3.4) Equipamentos compulsórios (estado de funcionamento dos mesmos):

a) Limitador; b) Monitor de modulação; c) Carga Artificial (Classes E1, E2, E3 e A1); d) Analisador de espectro
(Classe Especial).

S

3.5) Antena:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d) Azimute de orientação; e) Altura do centro geométrico
em relação à base da estrutura de sustentação (solo).

S

3.6) Linha de Transmissão:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S

3.7) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador, indicando fabricante,
modelo, número de série e precisão de cada um).

S

3.8) Declaração do profissional habilitado:

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante vistoria por mim
realizada, pessoalmente, nas instalações da..................................................localizada na cidade de
................................no Estado de.......................................nos dias................. O presente laudo consta
de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica........................,de que faço uso."  (local
e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S

3.9) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da emissora), declaro que o
Sr..........................................(nome do Profissional Habilitado) esteve nesta cidade de..................................no
Estado de....................................nos dias...................,vistoriando as instalações de nossa emissora de FM."  (local
e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce na entidade)

S

3.10) Disponibilidade de relatório de conformidade referente à Limitação da Exposição a Campos Elétricos,
Magnéticos e Eletromagnéticos.

S

3.11) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART). S
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2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar
vigente.

OBSERVAÇÕES:

-Com a publicação do Decreto 9.138, de 22 de agosto de 2017, que altera o
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, e revoga o decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983,
houve a retirada de documentos necessários para  a instrução do Processo de
Renovação de Outorga,  os quais, desde já, devem deixar de ser exigidos por esta
Pasta.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciano Alves Corgosinho,
Engenheiro, em 27/03/2018, às 10:40, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2807781 e o código CRC C5E1BA24.

Referência: Processo nº 01250.000252/2018-97 SEI nº 2807781
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Processos da Coordenação-Geral de Pós-Outorga em análise na Regional de Minas
Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 6570/2018/SEI-MCTIC

Processo n.°: 01250.000252/2018-97.
Processos relacionados:
Assunto: Renovação de Outorga.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RADIO FM 95
STEREO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 80.389.083/0001-91 , relativo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, utilizando o canal 252 (duzentos e cinquenta e dois), classe
B1, na localidade de UNIÃO DA VITÓRIA - PR, referente aos  períodos  14/06/2008
a 14/06/2018 e 14/06/2018 a 14/06/2028. Os autos do processo foram
encaminhados à Gerência Regional de Minas Gerais, para análise dos laudos
técnicos apresentados, às fls. 39 a 52 do evento SEI 2540463.

ANÁLISE

 

 

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações (Ministério das
Comunicações):
j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor; opinar sobre a
respectiva renovação e propor a declaração de caducidade e perempção;
x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de serviço de radiodifusão
de caráter local (art. 33, § 5º) e opinar sobre a outorga ou renovação de concessões e
autorizações (art. 34, §§ 1º e 3º);
aa) expedir certificados de licença para o funcionamento das estações de
radiocomunicação e radiodifusão uma vez verificado, em vistoria, o atendimento às
condições técnicas exigidas;

 

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União,
poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as
disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados
por períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as
obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira
e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado;
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especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado;
 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de
seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de
persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência. 

 

2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 40. A entidade outorgada deverá requerer ao Ministério das Comunicações a
licença de funcionamento, no prazo de doze meses contado da data de publicação da
autorização de uso de radiofrequência.

§ 1° O requerimento de que trata o caput deve ser instruído com laudo de vistoria das
estações, elaborado por engenheiro habilitado.
 

Art 48. As empresas concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão
são obrigadas a observar as normas técnicas em vigor e as que venham a ser baixadas
pelo CONTEL, com a finalidade de evitar interferências prejudiciais nos serviços
de telecomunicações.

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução
dos serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados pelas concessionárias ou
permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica,
demonstrando, assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços
objeto da concessão ou permissão;

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,
 sem prévia autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou
não atender às normas e condições estabelecidas para essa execução;

 

2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a
renovação das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou
permissionária às condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de
Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

 

2.4. Decreto 9.138, de 22 de agosto de 2017:

 

"Art. 113-A. A perempção da concessão ou da permissão será declarada nas seguintes
hipóteses:

I - se a renovação não for conveniente ao interesse público;

II - se a interessada não cumprir as exigências legais e regulamentares aplicáveis ao
serviço ou não observar as suas finalidades educativas, culturais e morais;

 

2.5. Portaria n.º 329, de 4 de julho de 2012:

 

Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes
condições:

III - cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao
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III - cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao
serviço.

 

2.6. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de
2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da
entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é
requisito indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de
radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no
art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de Telecomunicações, o qual estabelece que a
renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido
todas as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica,
financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto, dentre outras
questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o
entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de
documentos a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade
de apresentação de laudo técnico ou documento equivalente, elaborado por
engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos
aprovados por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no
processo de alteração de características técnicas. Trata-se, pois, de análise
técnica.

 

3. Considerando a documentação apresentada, às fls. 39 a 52 do
evento SEI 2540463, contendo de Laudo de Vistoria da Estação, verifica-se através
das informações apresentadas que a estação estava funcionando na data da
execução dos referidos laudos de acordo com as características técnicas definidas
em regulamento técnico para o serviço específico. A interessada apresentou as
declarações do representante legal e do profissional habilitado,
conforme definido no regulamento técnico, tendo apresentado ainda a Anotação
de Responsabilidade Técnica (ART) devidamente quitada. Dessa forma,
constatamos que a permissionária de acordo com o laudo de vistoria apresentado
está executando o serviço em conformidade com a última autorização do poder
concedente e norma técnica regulamentar vigente.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, entendemos que o Laudo de Vistoria Técnica da
Estação e as declarações apresentadas estão em conformidade com a última
autorização do poder concedente e norma técnica regulamentar
vigente, estando apta tecnicamente para dar prosseguimento ao processo de
Renovação de Outorga. Por fim, opinamos pelo encaminhamento da presente
Nota à Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, para
continuidade do processo de Renovação de Outorga.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciano Alves Corgosinho,
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Engenheiro, em 27/03/2018, às 10:51, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Gilson Bretas dos Santos,
Coordenador do Grupo de Trabalho da Gerência Regional de
Radiodifusão no Estado de Minas Gerais, em 28/03/2018, às 16:00,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2807852 e o código CRC FF561F65.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.000252/2018-97 SEI nº 2807852
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF:  PR Distrito:
Município:  União da Vitória Sub Distrito:

Freqüência:  98,3 MHz Local Especifico:
Classe:  B1 Fase:  3 - Licenciada
Canal:  252

Dados da Entidade

Entidade:  RADIO FM 95 STEREO LTDA Fistel:   05030118438 
Nome Fantasia:  RÁDIO TOP FM CNPJ:   80.389.083/0001-91 

Nº Estação:  322532035 Situação:  Entidade não possui débitos
Primeiro 

Licenciamento:
Último 

Licenciamento:  25/06/2015 09:39:00

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza 

- Selecione -   14/06/1988 Outorga Jur. 

- Selecione -   01/02/1989

Autoriza a 
Instalação da 
Estação e a 
Utilização dos 
Equipamentos 

Jur. 

- Selecione -  

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação 

Jur. 

- Selecione -   21/12/1999

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação 

Jur. 

- Selecione -   05/06/2002 Renovação Jur. 

- Selecione -   25/02/2005
Deliber. do C. 
Nacional 

Jur. 

- Selecione -   03/06/2015

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação 

Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO FM 95 STEREO LTDA

CNPJ: 80.389.083/0001-91

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas 
de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, 
não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 09:50:47 do dia 05/04/2018 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 05/05/2018. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: PR Município: União da Vitória

Entidade Município Data Outorga Validade 

FM VERDE VALE LTDA União da Vitória 04/06/1997 04/06/2007 

FUNDACAO SAGRADO CORACAO DE JESUS DE UNIAO DA VITORIA União da Vitória 01/05/2004 

RADIO DIFUSORA UNIAO LTDA União da Vitória 01/05/2004 

RADIO FM 95 STEREO LTDA União da Vitória 14/06/1998 14/06/2008 

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 05/04/2018          Hora: 09:51:25
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  80.389.083/0001-91

RADIO FM 95 STEREO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

CARLOS 
ALBERTO 

COAS 

908.819.749-
00

RADIO FM 95 
STEREO 

LTDA

80.389.083/0001-
91

Sócio 10000 0,00% 0,00% FM -- PR
União da 
Vitória

JOAO 
CARLOS 
COAS 

010.085.289-
00

RADIO FM 95 
STEREO 

LTDA

80.389.083/0001-
91

Sócio 60000 0,00% 0,00% FM -- PR
União da 
Vitória

JOAO 
CARLOS 
COAS 

JUNIOR 

769.386.469-
53

RADIO FM 95 
STEREO 

LTDA

80.389.083/0001-
91

Sócio 10000 0,00% 0,00% FM -- PR
União da 
Vitória

JOAO 
ROBERT 
COAS 

597.332.929-
15

RADIO FM 95 
STEREO 

LTDA

80.389.083/0001-
91

Sócio 10000 0,00% 0,00% FM -- PR
União da 
Vitória

OSMAIR 
SEVERINO 
SCHROH 

177.697.369-
00

RADIO FM 95 
STEREO 

LTDA

80.389.083/0001-
91

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- FM -- PR
União da 
Vitória

RADIO FM 95 
STEREO 

LTDA

80.389.083/0001-
91

Sócio 10000 0,00% 0,00% FM -- PR
União da 
Vitória
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  908.819.749-00

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

CARLOS 
ALBERTO 

COAS 

908.819.749-
00

RADIO FM 95 
STEREO 
LTDA

80.389.083/0001-
91

Sócio 10000 0,00% 0,00% FM -- PR
União da 
Vitória
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  010.085.289-00

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOAO 
CARLOS 
COAS 

010.085.289-
00

RADIO 
DIFUSORA 

COLMEIA DE 
PORTO 

UNIAO LTDA 
ME

85.605.251/0001-
52

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- OM Regional SC Porto União

RADIO FM 95 
STEREO 
LTDA

80.389.083/0001-
91

Sócio 60000 0,00% 0,00% FM -- PR
União da 
Vitória

RADIO 
DIFUSORA 

COLMEIA DE 
PORTO 

UNIAO LTDA 
ME

85.605.251/0001-
52

Sócio 4000 0,00% 0,00% OM Regional SC Porto União
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  769.386.469-53

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOAO 
CARLOS 
COAS 

JUNIOR 

769.386.469-
53

RADIO FM 95 
STEREO 
LTDA

80.389.083/0001-
91

Sócio 10000 0,00% 0,00% FM -- PR
União da 
Vitória
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  597.332.929-15

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOAO 
ROBERT 
COAS 

597.332.929-
15

RADIO FM 95 
STEREO 
LTDA

80.389.083/0001-
91

Sócio 10000 0,00% 0,00% FM -- PR
União da 
Vitória
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  177.697.369-00

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

OSMAIR 
SEVERINO 
SCHROH 

177.697.369-
00

RADIO FM 95 
STEREO 

LTDA

80.389.083/0001-
91

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- FM -- PR
União da 
Vitória

RADIO FM 95 
STEREO 

LTDA

80.389.083/0001-
91

Sócio 10000 0,00% 0,00% FM -- PR
União da 
Vitória
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 

 

 

  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no
 01250.000252/2018-97  

Entidade: Rádio FM 95 Stereo Ltda.  CNPJ: 80.3893083/0001-91 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Localidade: União da Vitória UF: PR 

Validade da Outorga: vencida Período:  14/06/2018 a 14/06/2028 
 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 
2540463 

1/2 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 2834828 

 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 
2540463 

4/31 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 
2834828 

22 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

OK 
2540463 

24/27 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 

2540463 

31 
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2 

 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 

 

2540463 

32 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

2540463 

F-33 

E-34 

M-35 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 2834828 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

2540463 

37 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 
2540463 

38 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 
2540463 

39/44 

 

 
 

 

 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Débora Neves 

CARGO: Técnico em Nível Superior 
05/04/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 7372/2018/SEI-MCTIC

Processo nº  01250.000252/2018-97

Assuntos: DEFERIMENTO. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio FM 95
Stereo Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para exploração do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de União da
Vitória, estado do Paraná, referente ao período de 14/06/2018 a 14/06/2028. 

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Constituição
Federal estabelece, em seu art. 223, a possibilidade de renovação das outorgas
concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens. A interessada deve comprovar o cumprimento das
exigências legais e regulamentares, assim como a observância das finalidades
educativas e culturais do serviço, consoante regras dispostas na Lei nº
4.117/1962 (alterada pela Lei nº 13.424/2017) e no Decreto nº 52.795/1963
(alterado pelo Decreto nº 9.138/2017).

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que
exploram o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que
haja interesse nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço
de radiodifusão de sonora poderão ser renovadas por períodos sucessivos de 10
(dez) anos e as concessões referentes aos serviço de radiodifusão de sons e
imagens por períodos sucessivos de 15 (quinze) anos. Não há limitação quanto ao
número de períodos renovados.

4. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do inciso X do art.
113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto
nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017, no caso de serviços de
radiodifusão sonora, competirá ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações emitir portaria de renovação de outorga e posterior submissão da
matéria ao Congresso Nacional, via mensagem da Presidência da República;
e, (ii) § 2º do inciso X do mesmo artigo, competirá à Presidência da República a
expedição de Decreto e encaminhamento de mensagem ao Congresso, para
deliberação do pedido de renovação, procedimento este precedido de regular
instrução do processo pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.

6. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se
materializou por meio da Portaria nº 130, de 10 de junho de 1988, publicado no
Diário Oficial da União – D.O.U. de 14 de junho de 1988 (evento SEI n.º 2835026). 
A outorga foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 14.6.1998, nos
termos da Portaria n.º 742, de 10.5.2002, publicada no D.O.U. de 5.6.2002,
chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 19, de
2005, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 25 de fevereiro de
2005. Com efeito, depreende-se que a permissão em questão se encontra vencida
desde 14.06.2008 (evento SEI nº 2834828 p.03).

7. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1º desta Nota,
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protocolizado em 03/01/2018, a Interessada manifestou interesse em continuar a
executar o serviço em questão, por novo período de 10 (dez) anos. Assim,
considerando que o novo prazo legal para manifestação de interesse na
renovação da delegação se dá durante os doze meses anteriores ao término do
prazo da outorga, conforme estabelece o art. 4º da Lei n° 5.785/1972 (alterada
pela Lei n° 13.424/2017), verifica-se que a manifestação da Interessada foi
TEMPESTIVA.

8 Concernente ao período 2008-2018, nota-se que a Interessada, à
época, manifestou interesse na renovação da outorga. Senão vejamos:

8.1.1. Por meio de petição autuada nesta Pasta sob o
n.º 53000.070449/2007-86, em 21/12/2007 a Interessada manifestou
interesse na renovação da outorga da permissão, para a
continuidade do serviço pelo período de 14.06.2008 a 14.06.2018,
que ocorreu de forma tempestiva.

8.1.1.1. Em 14/04/2008 fora expedido o Ofício visando à
complementação da documentação (fl.16). A interessada juntou
os documentos de fls. 26-70. Foi recebido por esta Pasta o
Ofício n° 1443/2008-ER03FT/ER03-ANATEL (fl.81), no qual
informa que haveria vistoria para fins de renovação de outorga
da Entidade. Juntamente com o referido ofício
foram encaminhados a Notificação de Irregularidade Técnica
Serviço de Radiodifusão, Laudo de Vistoria Técnica, Relatório de
Fiscalização (fls.83/96). O Ofício 1.083/2010 de 22/03/2010 fora
encaminhado as exigências ainda existentes para a renovação
da outorga (fl.100/101).O memorando n° 116/2010, da mesma
data do ofício, também fora expedido, onde solicita
informações a respeito da regularidade da entidade perante a
ANATEL (fl.102). A entidade encaminha em 26/04/2010 as
documentações restante para o prosseguimento do processo
(fls. 103/133). O Ofício n° 1975/2010 de 17/05/2010, informou a
Interessada que ainda havia alguns documentos pendentes (fl
137). Prontamente, a entidade encaminhou os documentos
restantes (fls. 138/164). A Nota Técnica n° 1154/2011 (fl.
165/166) opinou pelo encaminhamento dos autos à
Coordenação-Geral de Outorgas, para que esta se pronunciasse
sobre as pendências técnicas da Entidade.

8.1.1.2. Como não houve a efetivação e análise conclusiva
acerca do feito, entende-se que houve a perda de objeto do
Processo n.º 53000.070449/2007-86, sendo o serviço mantido
em funcionamento em caráter precário, não impedindo,
portanto, a renovação do período que ora se examina.

8.1.1.3.Nesse contexto, é importante reconhecer que
insuficiências materiais e humanas constituem uma realidade
burocrática, no âmbito do serviço público, que impedem um
quadro de ideal celeridade na apreciação dos feitos em geral.
Essas condições da prestação do serviço público,
inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o
que, ressalta-se, não pode ser vista como descaso para com os
inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada
máquina administrativa.

8.1.1.4.Esta Pasta possui grande dificuldade em efetuar análise
dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias
dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade de
procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e
por contar com um quadro diminuto de servidores com
formação técnica necessária para tanto. O que se busca, diante

Nota Técnica 7372 (2834991)         SEI 01250.000252/2018-97 / pg. 32



desse necessário, é promover a análise de pleitos observando a
ordem cronológica de suas apresentações, de modo que os
processos mais recentes são analisados após a conclusão dos
processos mais antigos.

8.1.1.5.Evidencia-se, assim, que esta Pasta vem buscando,
apesar das dificuldades, atender todo o País de forma
responsável.

 

9. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos
pedidos de renovação de outorga deverão seguir as diretrizes previstas no art. 113
do Decreto nº 52.795/63, in verbis:

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a
relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada
sócio;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital
da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do
Fistel;                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS; e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho ;
e                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

10. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor,
cumpre informar que a pessoa jurídica Interessada, assim como os
sócios/diretores, apresentaram todas elas, conforme se pode inferir da “Lista de
Verificação de Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI n.º 2834982.

11. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da
comprovação dos requisitos necessários, relativos à (i) habilitação
jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira, (iii) regularidade fiscal,
e (iv) regularidade técnica, imprescindível também apurar se os limites de outorga
estão sendo respeitados pela Concessionária e por seus sócios e dirigentes; se a
outorga não está sendo objeto de processo de apuração de infração, cuja
penalidade resulte em cassação; e, por fim, se seus sócios e administradores
observam os ditames da Lei Complementar nº 64/1990.
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12. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo e sua
última alteração que a execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de
atividades a serem desempenhadas pela empresa, está sendo mantida. Quanto
à qualificação econômico-financeira, observa-se do balanço patrimonial acostado
ao feito (evento SEI 2540463 p.24-27) a existência de recursos financeiros.
Ademais, da certidão de falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, denota-se inexistirem ações falimentares ou de recuperação judicial
(evento SEI 2540463 p.31). Já no tocante à regularidade fiscal, as certidões
expedidas pelas fazendas federal, estadual e municipal, atestam a regularidade da
Pessoa Jurídica em questão perante o fisco em cada uma daquelas esferas. 

13. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial
apresentada nos autos (evento SEI n.º 2834828, p. 22), os atuais quadros
societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos aprovados por esta
Pasta, quando da expedição da Portaria DMC/PR nº 230, de 07 de novembro de
1996, quais sejam:

 

NOME COTAS VALOR (R$)

João Carlos Coas 6 60.000,00

Osmair Severino Schroh 1 10.000,00

João Carlos Coas Júnior 1 10.000,00

João Robert Coas 1 10.000,00

Carlos Alberto Coas 1 10.000,00

TOTAL 10 100.000,00

 

NOME CARGO

Osmair Severino Schroh Gerente

 

14. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
n . 236 de 28 de fevereiro de 1967, verifica-se que estes estão sendo obedecidos
pelos sócios e dirigentes da entidade, conforme atesta a consulta realizada ao
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 05/04/2018
(evento SEI nº 2834828, págs. 4-9).

14.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a permissão
objeto de análise nestes autos. Os Srs. Carlos Alberto Coas, João
Carlos Coas Junior, João Roberto Coas participam apenas da
permissão objeto de análise nestes autos, nas qualidades de sócios.
O Sr. Osmar Severino Schoroh participa apenas da permissão objeto
de análise nestes autos, na qualidade de sócio administrador. O Sr.
João Carlos Coas participa, além da permissão objeto de análise
nestes autos (na condição de sócio), de concessão do serviço de
radiodifusão sonora em onda média regional, em Porto União/SC, na
qualidade de sócio administrador. 

15. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço
cumpre consignar que de acordo com consulta realizada no dia 05/04/2018 junto
ao Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD (evento SEI n.º 2834828 p.1)
constata-se que a Entidade não foi punida com a pena de cassação. Ademais,
conforme atesta a correspondência eletrônica oriunda da Coordenação-Geral de
Fiscalização de Outorgas - CGFI (evento SEI n.º 2864206), não está em trâmite
processo de apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja
penalidade cabível seja a cassação.

16. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com
a Nota Técnica n.º 6570/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2807852), da lavra de
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engenheiro (a) desta Pasta, a Interessada atende aos requisitos técnicos mínimos
previstos na legislação em vigor, estando, portanto, apta tecnicamente a ser
renovada.

17. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os
requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de
outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à
consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos
encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito.

CONCLUSÃO

18. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de
renovação da outorga, devendo o processo (acompanhado das minutas dispostas
no campo próprio abaixo) ser remetido à Conjur.

19. Oportunamente, em caso de acolhimento das presente proposta,
seguem dispostas no campo próprio abaixo minutas de Portaria e Exposição de
Motivos, as quais devem ser submetidas ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

À consideração superior.

 

 
(assinado eletronicamente)

DÉBORA NEVES SEABRA DE ALMEIDA
(assinado eletronicamente)

CLÁUDIA FRANCO VIEIRA ALMEIDA
Técnico de Nível Superior Técnico de Nível Superior

 
De acordo. Submeta-se o feito à consideração da Coordenador-Geral de Pós-

Outorga
 
 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL FERREIRA LARCHER

Coordenador de Renovação de Outorga 
 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 7.372/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração
do Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.

 
 

(assinado eletronicamente)
ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

Coordenador-Geral de Pós-Outorga
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 7.372/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à Conjur.
 
 

(assinado eletronicamente)
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial(1)

 

(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de
20 de novembro de 2017, publicada no D.O.U. de 21 de novembro de 2017. 

 

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida,
Técnico de Nível Superior, em 09/05/2018, às 13:56, conforme art. 3º, III,
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"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Debora Neves Seabra de
Almeida, Técnico de Nível Superior, em 09/05/2018, às 13:58, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 09/05/2018, às 13:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 09/05/2018, às 14:41,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 09/05/2018,
às 17:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2834991 e o código CRC 655E8C6B.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº
01250.000252/2018-97, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
7.372/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer nº ___________________, da
Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 14 de junho de 2018, a permissão
outorgada à Rádio FM 95 stereo Ltda., para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de União
da Vitória, estado do Paraná, serviço esse outorgado meio da Portaria nº 130, de
10 de junho de 1988, publicada no Diário Oficial da União de 14 de junho de 1988.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.
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Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2018.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 01250.000252/2018-97, acompanhado de Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de junho de 2018, a permissão outorgada à
Rádio FM 95 stereo Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de União da Vitória,
estado do Paraná.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 01250.000252/2018-97 SEI nº 2834991
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
NOTA n. 00441/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.000252/2018-97
INTERESSADOS: RÁDIO FM 95 STEREO LTDA E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Senhora Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares,
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado a requerimento de Rádio FM 95
Stereo Ltda. e encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCTIC, no
qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de União da Vitória, Estado do Paraná, pelo período
de 14/06/2018 a 14/06/2028.

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 7372/2018/SEI-MCTIC, que confeccionada e aprovada pelos
agentes públicos competentes remeteu o feito, eis o histórico da outorga em questão:

6. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se materializou por meio da
Portaria nº 130, de 10 de junho de 1988, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 14 de
junho de 1988 (evento SEI n.º 2835026).  A outorga foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a
partir de 14.6.1998, nos termos da Portaria n.º 742, de 10.5.2002, publicada no D.O.U. de
5.6.2002, chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 19, de 2005,
publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 25 de fevereiro de 2005. Com efeito,
depreende-se que a permissão em questão se encontra vencida desde 14.06.2008 (evento SEI
nº 2834828 p.03).

 
3. Conforme certificado pela Secretaria de Radiodifusão, em 03/01/2018 foi protocolizado pela entidade
interessada o pedido de renovação da outorga, sendo deflagrado o presente processo administrativo. A Secretaria, então,
analisou o pedido e cuidou da instrução do feito, opinando, ao fim, pelo deferimento, em conclusão assim exarada, na
qual também pugnou pela remessa do feito à análise desta CONJUR: "Dessa forma, entende-se que a Interessada atende
a todos os requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual opina-
se seja a presente manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos
encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito".

 
4. É o brevíssimo relato.

 
5. Como denota a instrução realizada pela Secretaria de Radiodifusão, o período anterior da outorga não
chegou a ter o processo em que era analisado o respectivo pedido de renovação concluído. Quanto ao ponto, assim se
manifestou o órgão técnico mencionado, por meio da Nota Técnica acostada aos autos (grifou-se):

8 Concernente ao período 2008-2018, nota-se que a Interessada, à época, manifestou interesse na
renovação da outorga. Senão vejamos:
8.1.1. Por meio de petição autuada nesta Pasta sob o n.º 53000.070449/2007-86, em 21/12/2007 a
Interessada manifestou interesse na renovação da outorga da permissão, para a continuidade do
serviço pelo período de 14.06.2008 a 14.06.2018, que ocorreu de forma tempestiva.
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8.1.1.1. Em 14/04/2008 fora expedido o Ofício visando à complementação da documentação
(fl.16). A interessada juntou os documentos de fls. 26-70. Foi recebido por esta Pasta o Ofício n°
1443/2008-ER03FT/ER03-ANATEL (fl.81), no qual informa que haveria vistoria para fins de
renovação de outorga da Entidade. Juntamente com o referido ofício foram encaminhados a
Notificação de Irregularidade Técnica Serviço de Radiodifusão, Laudo de Vistoria Técnica,
Relatório de Fiscalização (fls.83/96). O Ofício 1.083/2010 de 22/03/2010 fora encaminhado as
exigências ainda existentes para a renovação da outorga (fl.100/101).O memorando n° 116/2010,
da mesma data do ofício, também fora expedido, onde solicita informações a respeito da
regularidade da entidade perante a ANATEL (fl.102). A entidade encaminha em 26/04/2010
as documentações restante para o prosseguimento do processo (fls. 103/133). O Ofício n°
1975/2010 de 17/05/2010, informou a Interessada que ainda havia alguns documentos
pendentes (fl 137). Prontamente, a entidade encaminhou os documentos restantes (fls.
138/164). A Nota Técnica n° 1154/2011 (fl. 165/166) opinou pelo encaminhamento dos autos à
Coordenação-Geral de Outorgas, para que esta se pronunciasse sobre as pendências técnicas
da Entidade.
8.1.1.2. Como não houve a efetivação e análise conclusiva acerca do feito, entende-se que
houve a perda de objeto do Processo n.º 53000.070449/2007-86, sendo o serviço mantido em
funcionamento em caráter precário, não impedindo, portanto, a renovação do período que ora se
examina.
8.1.1.3.Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas
constituem uma realidade burocrática, no âmbito do serviço público, que impedem um quadro de
ideal celeridade na apreciação dos feitos em geral. Essas condições da prestação do serviço
público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que, ressalta-se, não pode
ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada
máquina administrativa.
8.1.1.4.Esta Pasta possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados pelas
concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade de
procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto
de servidores com formação técnica necessária para tanto. O que se busca, diante desse
necessário, é promover a análise de pleitos observando a ordem cronológica de suas
apresentações, de modo que os processos mais recentes são analisados após a conclusão dos
processos mais antigos.
8.1.1.5.Evidencia-se, assim, que esta Pasta vem buscando, apesar das dificuldades, atender todo o
País de forma responsável.

 
6. Apesar da diligência com que atuou a Secretaria de Radiodifusão e da complexidade típica de análises
como a presente, calha assinalar que a informação de que foram encontradas irregularidades técnicas na vistoria realizada
pela Anatel, ainda por ocasião do estudo para renovação no período anterior, requer maiores esclarecimentos.

 
7. A medida é recomendada para garantia da proteção da atividade administrativa e dos administradores
envolvidos contra eventuais vícios, para que não remanesça qualquer dúvida quanto à sanação dos vícios encontrados
naquela vistoria, referidos no Doc. SEI nº 0601854, fl. 167.

 
8. Sendo esse o aspecto que recomenda mais detidas considerações, sugiro a remessa da presente Nota à
Secretaria de Radiodifusão, com os cumprimentos de praxe, para que se analise a possibilidade de complementação da
Nota Técnica nos termos expostos, a fim de que sobrevenha mais adequada e completa fundamentação, com a segurança
que o caso requer.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 29 de maio de 2018.
 

DENIS SOARES FRANÇA
ADVOGADO DA UNIÃO

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250000252201897 e da chave de acesso 6deee395
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Documento assinado eletronicamente por DENIS SOARES FRANCA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 137598899 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DENIS SOARES FRANCA. Data e Hora: 30-05-2018
14:07. Número de Série: 14689723818856013. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
NOTA n. 00447/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.000252/2018-97
INTERESSADOS: RÁDIO FM 95 STEREO LTDA E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

Aprovo a NOTA No 441/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU de autoria do Advogado da União Dr.
Denis Soares França.

                                       
À apreciação do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão.
 

Brasília, 1º de junho de 2018.
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250000252201897 e da chave de acesso 6deee395

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 138323961 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora:
01-06-2018 13:33. Número de Série: 1787513. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00778/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.000252/2018-97
INTERESSADO: RÁDIO FM 95 STEREO LTDA E OUTROS
ASSUNTO: Radiodifusão. Pedido de renovação de outorga.

 
1. Aprovo a NOTA Nº 00447/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União e
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares, Dra. Danielle Lustz Portela Brasil, que
aprovou a NOTA Nº 441/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de autoria do Advogado da União, Dr. Dênis Soares
França, que também aprovo.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 04 de junho de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250000252201897 e da chave de acesso 6deee395

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 138625852 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
04-06-2018 10:46. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.000252/2018-97
 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Comercial.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
04/06/2018, às 16:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3026273 e o código CRC 0856F15A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.000252/2018-97 SEI nº 3026273
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Comercial

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.000252/2018-97
 
Referência: Nota nº 00441/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
 
Interessado: Rádio FM 95 Stereo Ltda.
 
Assunto: Renovação de Outorga. Devolução dos autos.

 

De ordem do Sr. Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-
Geral de Pós-Outorgas (CGPO) para as providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administradora, em 04/06/2018, às 17:14, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3029009 e o código CRC B27E4837.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.000252/2018-97 SEI nº 3029009
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 13071/2018/SEI-MCTIC

Processo n.: 01250.000252/2018-97
Assunto: Renovação de Outorga. Deferimento.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio FM 95
Stereo Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para exploração do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de União da
Vitória, estado do Paraná, referente ao período de 14/06/2018 a 14/06/2028. 

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que o pedido de que trata o
parágrafo 1º foi analisado pela Secretaria de Radiodifusão - Serad que, nos termos
da Nota Técnica n.º 7.372/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2834991), concluiu pelo
seu deferimento e envio dos autos a Douta Consultoria Jurídica - Conjur, Órgão
setorial da Advocacia-Geral da União junto a esta Pasta, para exame e
manifestação acerca do assunto.

3. Ato contínuo, a Conjur, nos termos da Nota n.º 441/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (evento SEI n.º3026133), restituiu os autos à Serad aduzindo o
seguinte, tal qual como escrito:

 

1.          Trata-se de processo administrativo iniciado a requerimento de Rádio FM 95
Stereo Ltda. e encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e
manifestação dessa CONJUR/MCTIC, no qual a parte interessada veicula pedido de
renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de União da
Vitória, Estado do Paraná, pelo período de 14/06/2018 a 14/06/2028.

2.            Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 7372/2018/SEI-MCTIC , que
confeccionada e aprovada pelos agentes públicos competentes remeteu o feito, eis o
histórico da outorga em questão:

6. A outorga da permissão para a execução do referido
serviço se materializou por meio da Portaria nº 130, de 10 de
junho de 1988, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U.
de 14 de junho de 1988 (evento SEI n.º 2835026). A outorga
foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de
14.6.1998, nos termos da Portaria n.º 742, de 10.5.2002,
publicada no D.O.U. de 5.6.2002, chancelada pelo Congresso
Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 19, de 2005,
publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 25 de
fevereiro de 2005. Com efeito, depreende-se que a permissão
em questão se encontra vencida desde 14.06.2008 (evento
SEI nº 2834828 p.03).

3.             Conforme certificado pela Secretaria de Radiodifusão, em 03/01/2018 foi
protocolizado pela entidade interessada o pedido de renovação da outorga, sendo
deflagrado o presente processo administrativo. A Secretaria, então, analisou o pedido e
cuidou da instrução do feito, opinando, ao fim, pelo deferimento, em conclusão assim
exarada, na qual também pugnou pela remessa do feito à análise desta CONJUR:
"Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários
para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual
opina-se seja a presente manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-
se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para manifestação
quanto a legalidade do feito".

4.             É o brevíssimo relato.

5.             Como denota a instrução realizada pela Secretaria de Radiodifusão, o período
anterior da outorga não chegou a ter o processo em que era analisado o respectivo
pedido de renovação concluído. Quanto ao ponto, assim se manifestou o órgão técnico
mencionado, por meio da Nota Técnica acostada aos autos (grifou-se):

8              Concernente ao período 2008-2018, nota-se que a
Interessada, à época, manifestou interesse na renovação da
outorga. Senão vejamos:

8.1.1. Por meio de petição autuada nesta Pasta sob o n.º
53000.070449/2007-86, em 21/12/2007 a Interessada
manifestou interesse na renovação da outorga da permissão,
para a continuidade do serviço pelo período de 14.06.2008 a
14.06.2018, que ocorreu de forma tempestiva.

8.1.1.1. Em 14/04/2008 fora expedido o Ofício visando à
complementação da documentação (fl.16). A interessada
juntou os documentos de fls. 26-70. Foi recebido por esta
Pasta o Ofício n° 1443/2008-ER03FT/ER03-ANATEL (fl.81), no
qual informa que haveria vistoria para fins de renovação de
outorga da Entidade. Juntamente com o referido ofício foram
encaminhados a Notificação de Irregularidade Técnica
Serviço de Radiodifusão, Laudo de Vistoria Técnica, Relatório
de Fiscalização (fls.83/96). O Ofício 1.083/2010 de 22/03/2010
fora encaminhado as exigências ainda existentes para a
renovação da outorga (fl.100/101).O memorando n°
116/2010, da mesma data do ofício, também fora
expedido, onde solicita informações a respeito da
regularidade da entidade perante a ANATEL (fl.102). A
entidade encaminha em 26/04/2010 as
documentações restante para o prosseguimento do
processo (fls. 103/133). O Ofício n° 1975/2010 de
17/05/2010, informou a Interessada que ainda havia
alguns documentos pendentes (fl 137). Prontamente,
a entidade encaminhou os documentos restantes (fls.
138/164). A Nota Técnica n° 1154/2011 (fl. 165/166)
opinou pelo encaminhamento dos autos à
Coordenação-Geral de Outorgas, para que esta se
pronunciasse sobre as pendências técnicas da
Entidade.

8.1.1.2. Como não houve a efetivação e análise
conclusiva acerca do feito, entende-se que houve a perda
de objeto do Processo n.º 53000.070449/2007-86, sendo o
serviço mantido em funcionamento em caráter precário, não
impedindo, portanto, a renovação do período que ora se
examina.

8.1.1.3.Nesse contexto, é importante reconhecer que
insuficiências materiais e humanas constituem uma
realidade burocrática, no âmbito do serviço público, que
impedem um quadro de ideal celeridade na apreciação dos
feitos em geral. Essas condições da prestação do serviço
público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de
prioridades, o que, ressalta-se, não pode ser vista como
descaso para com os inúmeros pleitos de particulares
recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

8.1.1.4.Esta Pasta possui grande dificuldade em efetuar
análise dos pedidos realizados pelas
concessionárias/permissionárias dos serviços de
radiodifusão, tendo em vista a quantidade de procedimentos
que exigem manifestação do Poder Público e por contar com
um quadro diminuto de servidores com formação técnica
necessária para tanto. O que se busca, diante desse
necessário, é promover a análise de pleitos observando a
ordem cronológica de suas apresentações, de modo que os
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ordem cronológica de suas apresentações, de modo que os
processos mais recentes são analisados após a conclusão
dos processos mais antigos.

8.1.1.5.Evidencia-se, assim, que esta Pasta vem buscando,
apesar das dificuldades, atender todo o País de forma
responsável.

 

6.                  Apesar da diligência com que atuou a Secretaria de Radiodifusão e da
complexidade típica de análises como a presente, calha assinalar que a informação de
que foram encontradas irregularidades técnicas na vistoria realizada pela Anatel, ainda
por ocasião do estudo para renovação no período anterior, requer maiores
esclarecimentos.

7.                 A medida é recomendada para garantia da proteção da atividade
administrativa e dos administradores envolvidos contra eventuais vícios, para que não
remanesça qualquer dúvida quanto à sanação dos vícios encontrados naquela vistoria,
referidos no Doc. SEI nº 0601854, fl. 167.

8.                Sendo esse o aspecto que recomenda mais detidas considerações, sugiro a
remessa da presente Nota à Secretaria de Radiodifusão, com os cumprimentos de
praxe, para que se analise a possibilidade de complementação da Nota Técnica nos
termos expostos, a fim de que sobrevenha mais adequada e completa fundamentação,
com a segurança que o caso requer.

 

4. Diante disso, os autos retornam à Coordenação-Geral de Pós-
Outorga - CGPO, para manifestação acerca do assunto.

5. É o resumo do necessário. Passa-se, então, à efetiva análise do
feito.

6. A Conjur, como bem evidenciado na Nota n.º 441/2018, busca, com
a requisição de esclarecimentos, conferir maior higidez ao feito, garantindo, pois,
a devida proteção ao administrador público no desenvolvimento do seu mister.

7. Assim, cabe esclarecer que as irregularidades técnicas detectadas
na ocasião da ação fiscalizatória, realizada em meados de julho de 2008, se
encontravam associadas às (i) coordenadas geográficas da estação transmissora
diferentes das autorizadas, (ii) azimute de orientação do sistema irradiante
principal diferente do autorizado, (iii) potência de operação do transmissor
principal abaixo do limite tolerado, (iv) ao desvio de frequência da portadora do
transmissor principal acima do limite tolerado, (v) indisponibilidade do relatório de
conformidade da estação. 

8. Porém, não se pode perder de vista que, no decorrer da análise dos
presentes autos, foi editada a Nota Técnica n.º 6.570/2018/SEI-MCTIC (evento SEI
n.º2807852), da lavra de engenheiro desta Pasta, cujos relevantes excertos
transcreve-se a seguir:

 

3. Considerando a documentação apresentada, às fls. 39 a 52 do evento SEI 2540463,
contendo de Laudo de Vistoria da Estação, verifica-se através das informações
apresentadas que a estação estava funcionando na data da execução dos referidos
laudos de acordo com as características técnicas definidas em
regulamento técnico para o serviço específico. A interessada apresentou as
declarações do representante legal e do profissional habilitado,
conforme definido no regulamento técnico, tendo apresentado ainda a Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART) devidamente quitada. Dessa forma, constatamos que
a permissionária de acordo com o laudo de vistoria apresentado está executando o
serviço em conformidade com a última autorização do poder concedente e norma
técnica regulamentar vigente.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, entendemos que o Laudo de Vistoria Técnica da Estação e as
declarações apresentadas estão em conformidade com a última autorização do poder
concedente e norma técnica regulamentar vigente, estando apta tecnicamente para
dar prosseguimento ao processo de Renovação de Outorga. Por fim, opinamos pelo
encaminhamento da presente Nota à Coordenação de Renovação de Outorga de
Serviços de Radiodifusão, para continuidade do processo de Renovação de Outorga.

 

9. Com efeito, se constata que o profissional de engenharia desta
Pasta concluiu, ao examinar o laudo de vistoria de estação apresentado (evento
SEI n.º2540463, fls. 39/52), que a permissionária está executando o serviço em
conformidade com as últimas características técnicas aprovadas pelo Poder
Concedente e com as normas técnicas vigentes. Denota-se, portanto, que
atualmente a Interessada se encontra instalada de forma regular preenchendo,
portanto, um dos requisitos exigidos para a renovação da outorga.

10. A propósito, é digno de nota o fato do laudo de vistoria,
apresentado pela Interessada nos presentes autos, conter todos os dados técnicos
que  outrora foram objeto de fiscalização naquele ano de 2008. Tal fato somente
comprova que as irregularidades não mais subsistem e que a Interessada vem
operando em conformidade com as últimas características técnicas aprovadas por
este Órgão.

11. Diante disso, entende-se que, por ora, não há nos autos elementos
que denotem eventual irregularidade técnica, especialmente, que a Interessada
vem operando em desacordo com as normas técnicas vigentes. As razões para o
deferimento do pleito renovatório permanecem incólumes, de modo que a
conclusão lançada na Nota Técnica n.º 7.372/2018 merece ser ratificada.          

CONCLUSÃO

12. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de
renovação de outorga, ratificando-se, assim, os termos da Nota Técnica n.º
7.372/2018, e restituição dos autos à Conjur, para exame e manifestação acerca
do assunto.

13. Registra-se que as minutas de Portaria e Exposição de Motivos, a
serem submetidas ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, em caso de acolhimento da presente proposta, se
encontram dispostas no campo próprio abaixo.

À consideração superior.

 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL FERREIRA LARCHER

Coordenador de Renovação de Outorga 

 

Aprovo a Nota Técnica n.º 13.071/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito
à consideração do Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.

 

 

(assinado eletronicamente)

Nota Técnica 13071 (3038176)         SEI 01250.000252/2018-97 / pg. 4



ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 

Aprovo a Nota Técnica n.º 13.071/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à
Conjur.

 

 

(assinado eletronicamente)
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial(1)

 

(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de
20 de novembro de 2017, publicada no D.O.U. de 21 de novembro de 2017. 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 07/06/2018, às 09:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 07/06/2018, às 09:34,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 07/06/2018,
às 09:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3038176 e o código CRC 8FC2CABA.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA
 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo
nº 01250.000252/2018-97, invocando as razões presentes nas Notas Técnicas
nº 7.372/2018/SEI-MCTIC e n.º 13.071/2018/SEI-MCTIC, chanceladas pelo Parecer
nº ___________________, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 14 de junho de 2018, a permissão
outorgada à Rádio FM 95 stereo Ltda., nos termos da Portaria nº 130, de 10 de
junho de 1988, publicada no Diário Oficial da União de 14 de junho de 1988, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de União da Vitória, estado do Paraná.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2018.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 01250.000252/2018-97, acompanhado de Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de junho de 2018, a permissão outorgada à
Rádio FM 95 stereo Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de União da Vitória,
estado do Paraná.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 01250.000252/2018-97 SEI nº 3038176
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
PARECER n. 00589/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.000252/2018-97
INTERESSADOS: RÁDIO FM 95 STEREO LTDA E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

EMENTA:
I. Pedido de renovação da outorga formulado por Rádio FM 95 Stereo Ltda. com o objetivo de
permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no
Município de União da Vitória, Estado do Paraná, pelo período de 14/06/2018 a 14/06/2028.
II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações promovidas pela Lei nº 13.424/2017, previsão
pormenorizada pelo disposto no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelo Decreto nº 9.138/2017.
III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
7372/2018/SEI-MCTIC, complementado pela NOTA TÉCNICA Nº 13071/2018/SEI-MCTIC,
com a conclusão pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.
IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida
e da consequente conformidade da instrução.
V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para decidir, por meio de Portaria, que deverá ser enviada ao Congresso
Nacional para apreciação por meio de mensagem da Presidência da República, nos termos do art.
223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, combinados com o art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017.
VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade da
interessada, por ocasião da assinatura do respectivo termo aditivo.
VII. Pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro para decisão.
 

Senhora Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado a requerimento de Rádio FM 95
Stereo Ltda. e encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCTIC, no
qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de União da Vitória, Estado do Paraná, pelo período
de 14/06/2018 a 14/06/2028.

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 7372/2018/SEI-MCTIC, que confeccionada e aprovada pelos
agentes públicos competentes remeteu o feito, eis o histórico da outorga em questão:

6. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se materializou por meio da
Portaria nº 130, de 10 de junho de 1988, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 14 de
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junho de 1988 (evento SEI n.º 2835026).  A outorga foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a
partir de 14.6.1998, nos termos da Portaria n.º 742, de 10.5.2002, publicada no D.O.U. de
5.6.2002, chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 19, de 2005,
publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 25 de fevereiro de 2005. Com efeito,
depreende-se que a permissão em questão se encontra vencida desde 14.06.2008 (evento SEI
nº 2834828 p.03).

 
3. Conforme certificado pela Secretaria de Radiodifusão, em 03/01/2018 foi protocolizado pela entidade
interessada o pedido de renovação da outorga, sendo deflagrado o presente processo administrativo. A Secretaria, então,
analisou o pedido e cuidou da instrução do feito, opinando, ao fim, pelo deferimento, em conclusão assim exarada, na
qual também pugnou pela remessa do feito à análise desta CONJUR: "Dessa forma, entende-se que a Interessada atende
a todos os requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual opina-
se seja a presente manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos
encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito".

 
4. Recebido o feito para análise jurídica, inicialmente foi elaborado no âmbito desta
CONJUR/MCTIC a NOTA n. 00441/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, na qual foram anotados os seguintes
apontamentos, com indicação de alargamento da instrução processual: 

6. Apesar da diligência com que atuou a Secretaria de Radiodifusão e da complexidade típica de
análises como a presente, calha assinalar que a informação de que foram encontradas
irregularidades técnicas na vistoria realizada pela Anatel, ainda por ocasião do estudo para
renovação no período anterior, requer maiores esclarecimentos.
7. A medida é recomendada para garantia da proteção da atividade administrativa e dos
administradores envolvidos contra eventuais vícios, para que não remanesça qualquer dúvida
quanto à sanação dos vícios encontrados naquela vistoria, referidos no Doc. SEI nº 0601854, fl.
167.
8. Sendo esse o aspecto que recomenda mais detidas considerações, sugiro a remessa da presente
Nota à Secretaria de Radiodifusão, com os cumprimentos de praxe, para que se analise a
possibilidade de complementação da Nota Técnica nos termos expostos, a fim de que sobrevenha
mais adequada e completa fundamentação, com a segurança que o caso requer.

 
5. Acolhendo as indicações jurídicas formuladas, a Secretaria de Radiodifusão instruiu o feito com novos
fundamentos, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 13071/2018/SEI-MCTIC, que remeteu novamente o feito à apreciação
jurídica.

 
6. Eis o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE
 

7. Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas dos Ministérios são órgãos de execução
Advocacia-Geral da União que têm por finalidade precípua prestar assessoramento jurídico aos titulares das pastas
ministeriais, nos termos dos artigos 2º, II, b, e 11, ambos da Lei Complementar nº 73/1993. Em decorrência da referida
disciplina, apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de atos administrativos, exame de contratos e editais,
interpretação de normas e demais questões jurídicas correlatas são atribuições das Consultorias Jurídicas, sendo certo que
os assuntos relacionados ao mérito dos atos administrativos e os aspectos fáticos relacionados, tais como a autenticidade
dos documentos acostados aos autos, são de atribuição dos órgãos técnicos dos Ministérios, nos termos dos respectivos
Regimentos.

 
8. Em consequência, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do
procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis, as
disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública
Federal, e, em especial, a legislação específica que rege a matéria, a fim de que se revele assegurada a presença das
condições necessárias e dos documentos exigidos pelos normativos vigentes.

 
9. Para tanto, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente aplicável ao
caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que
alterou a Lei nº 5.785/1973, e implementadas também pelo Decreto nº 9.138/2017, que alterou o Regulamento dos
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Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto 52.795/1963, além de revogar o Decreto nº 88.066/1983, reorganizando
os procedimentos pertinentes.

 
10. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, caput e parágrafos, a possibilidade de renovação
das outorgas concedidas pelo Poder Público às entidades que exploram serviços de radiodifusão sonora e de sons e
imagens. Além disso, assinala, em seu §3º, que "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras
de rádio e de quinze para as de televisão". Assim, consoante as regras constitucionais, compete ao Poder Executivo
apreciar os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso
Nacional, que poderá aprovar ou rejeitar a conclusão, ficando a produção de efeitos da renovação dependente de tal
deliberação.

 
11. A previsão constitucional em tela é regulamentada pela Lei nº 4.117/1962, que institui o Código
Brasileiro de Telecomunicações, segundo o qual, nos termos de do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação
decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a
possibilidade técnica e o interesse público em sua existência". A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº
5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária,
do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais
do serviço".

 
12. O legislador ordinário cuidou, ainda, de assinalar expressamente a inexistência de óbices à realização de
sucessivas renovações das outorgas concedidas, dispondo o §3º do art. 33 da Lei 4.117/1962, com a redação dada pela Lei
nº 13.424/2017, que "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão
sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
13. Atendendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que
instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, para pormenorizar os procedimentos de aplicação das previsões
aludidas, regras que serão melhor analisadas adiante. 

 
14. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou
permissão anteriormente concedidos para explorar serviço de radiodifusão deverão encaminhar pedido ao órgão
competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da
outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê a legislação que "caso
expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento
em caráter precário", previsão consignada no §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972. 

 
15. Já o art. 5º da Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §1º do art. 113 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para exploração de serviço de
radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações
e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando-
a perempta". Referida regra encontra-se atualmente adaptada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-
Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao então
criado Ministério das Comunicações, e pela aplicação do art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017, que elucida tratar-se do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações o órgão do Poder Executivo atualmente competente para
tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
16. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos factuais
do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
17. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do presente pedido de
renovação, que, conforme se depreende do que foi narrado no Relatório deste Parecer,
fora apresentado tempestivamente, uma vez que apresentado nos período de doze meses que antecedem o término do
prazo de outorga, devendo-se prosseguir na análise submetida por meio da verificação do atendimento de todos os
requisitos juridicamente exigíveis. A esse respeito, registre-se, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação da
documentação apresentada, conforme a "Lista de Verificação de Documentos" (SEI nº 2834982).
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18. Antes de prosseguir, porém, calha observar que o período anterior transcorreu sem que se houvesse
ultimado o processo em que se analisou o respectivo pedido de renovação. 

 
19. Quanto ao ponto, assim se manifestou a Secretaria de Radiodifusão por meio da Nota Técnica acostada
aos autos (grifou-se):

8 Concernente ao período 2008-2018, nota-se que a Interessada, à época, manifestou interesse na
renovação da outorga. Senão vejamos:
8.1.1. Por meio de petição autuada nesta Pasta sob o n.º 53000.070449/2007-86, em 21/12/2007 a
Interessada manifestou interesse na renovação da outorga da permissão, para a continuidade do
serviço pelo período de 14.06.2008 a 14.06.2018, que ocorreu de forma tempestiva.
8.1.1.1. Em 14/04/2008 fora expedido o Ofício visando à complementação da documentação
(fl.16). A interessada juntou os documentos de fls. 26-70. Foi recebido por esta Pasta o Ofício n°
1443/2008-ER03FT/ER03-ANATEL (fl.81), no qual informa que haveria vistoria para fins de
renovação de outorga da Entidade. Juntamente com o referido ofício foram encaminhados a
Notificação de Irregularidade Técnica Serviço de Radiodifusão, Laudo de Vistoria Técnica,
Relatório de Fiscalização (fls.83/96). O Ofício 1.083/2010 de 22/03/2010 fora encaminhado as
exigências ainda existentes para a renovação da outorga (fl.100/101).O memorando n° 116/2010,
da mesma data do ofício, também fora expedido, onde solicita informações a respeito da
regularidade da entidade perante a ANATEL (fl.102). A entidade encaminha em 26/04/2010 as
documentações restante para o prosseguimento do processo (fls. 103/133). O Ofício n° 1975/2010
de 17/05/2010, informou a Interessada que ainda havia alguns documentos pendentes (fl
137). Prontamente, a entidade encaminhou os documentos restantes (fls. 138/164). A Nota
Técnica n° 1154/2011 (fl. 165/166) opinou pelo encaminhamento dos autos à Coordenação-
Geral de Outorgas, para que esta se pronunciasse sobre as pendências técnicas da Entidade.
8.1.1.2. Como não houve a efetivação e análise conclusiva acerca do feito, entende-se que houve a
perda de objeto do Processo n.º 53000.070449/2007-86, sendo o serviço mantido em
funcionamento em caráter precário, não impedindo, portanto, a renovação do período que ora se
examina.
8.1.1.3.Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas
constituem uma realidade burocrática, no âmbito do serviço público, que impedem um quadro de
ideal celeridade na apreciação dos feitos em geral. Essas condições da prestação do serviço
público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que, ressalta-se, não pode
ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada
máquina administrativa.
8.1.1.4.Esta Pasta possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados pelas
concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade de
procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto
de servidores com formação técnica necessária para tanto. O que se busca, diante desse
necessário, é promover a análise de pleitos observando a ordem cronológica de suas
apresentações, de modo que os processos mais recentes são analisados após a conclusão dos
processos mais antigos.
8.1.1.5.Evidencia-se, assim, que esta Pasta vem buscando, apesar das dificuldades, atender todo o
País de forma responsável.

 
20. Independentemente das razões que tenham dado causa à não conclusão do processo em questão, o
regramento legal impõe o reconhecimento, sem que se exija qualquer condição, de verdadeira anistia em relação a casos
como o presente, até mesmo em relação a entidades que não apresentaram requerimento de renovação de outorga. Isso
decorre do que prevê a Lei nº 5.785/1972, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017 (grifou-se):

Art. 4º As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços
de radiodifusão deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os
doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga. (Redação dada pela lei nº
13.424, de 2017)
§ 1º Caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o
serviço será mantido em funcionamento em caráter precário. (Redação dada pela lei nº
13.424, de 2017)
§ 2º As entidades com o serviço em funcionamento em caráter precário mantêm as mesmas
condições dele decorrentes. (Redação dada pela lei nº 13.424, de 2017)
§ 3º As entidades que não apresentarem pedido de renovação no prazo previsto
no caput deste artigo serão notificadas pelo órgão competente do Poder Executivo para que
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se manifestem no prazo de noventa dias, contado da data da notificação. (Incluído pela lei nº
13.424, de 2017)

 
21. Como se vê, se nos casos em que as entidades titulares de outorgas de radiodifusão permanecerem
inertes caberá ao poder público notificar tais entidades, com manutenção das condições da outorga, por expressa previsão
legal. Idêntica situação deve ocorrer em relação aos casos em que, apesar da manifestação da interessada no sentido da
renovação, não se tenha concluído o processo administrativo pertinente, em especial quando não se possa imputar a mora
processual a conduta desidiosa da interessada. Por outro lado, não se pode deixar de registrar que compete à
autoridade administrativa, que possui contato com a realidade fática que ensejou a não conclusão das análises em
comento, tomar as providências cabíveis no caso de serem detectados indícios de responsabilidades pessoais dos
agentes públicos envolvidos.

 
22. Superada essa questão, relembre-se que de acordo com o art. 112 do Regulamento de Serviços de
Radiodifusão, o pedido de renovação da outorga para exploração do serviço de radiodifusão deverá ser acompanhado da
documentação que seria exigível, ao tempo da renovação, para habilitação à própria outorga. Com efeito, o objetivo da
norma é assegurar a manutenção das condições que conferiram à entidade interessada a capacidade de executar o serviço,
observadas as eventuais atualizações normativas, razão pela qual o interessado na renovação deve comprovar a
manutenção, nos termos do art. 15 do referido Regulamento, da regularidade de sua habilitação, de sua
qualificação econômico-financeira e de sua regularidade fiscal e trabalhista, além de demonstrar a observância das
normas técnicas que envolvem a prestação do serviço.

 
23. Para tanto, nos termos do art. 113 do aludido Regulamento, deve o processo renovatório ser instruído com
os seguintes documentos, in verbis:

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)
I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando,
dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações,
cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;
 (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o
dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal,
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)
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24. Ademais, por obediência ao disposto no art. 15, §2º do já multicitado Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, mostra-se igualmente necessária a apresentação das seguintes declarações, quando
pertinentes, por ocasião da renovação:

§ 2º  Sem prejuízo de outras declarações que possam ser solicitadas, o requerimento de outorga a
que se refere o inciso I do § 1º conterá as declarações de que: (Redação dada pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
II - nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão
ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
IV - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal,
direta ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
VII - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a
processar o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital
estiver situada na faixa de fronteira; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VIII - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais
informações pertinentes; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º,
caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”
da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 
25. Avançando no estudo, destaque-se que o requerimento de renovação foi subscrito por representante legal
da entidade, podendo-se constatar, desde logo, a presença das declarações de interesse no caso, conforme se verifica
do documento SEI nº 2540463, o que permite examinar, a seguir, os requisitos pertinentes à habilitação, qualificação
econômico-financeira, regularidade fiscal, regularidade trabalhista e observância das normas técnicas relacionadas à
execução do serviço.

 
26. No que diz respeito à habilitação jurídica, a entidade carreou aos autos cópia de seu ato constitutivo e
das alterações realizadas no contrato social, registrados no órgão competente, conforme certidão simplificada (Doc. SEI
nº 2540463), que demonstram conformidade do quadro societário com aquele aprovado por esta Pasta Ministerial, além
de indicar objeto social compatível com a execução do serviço. A esse respeito, assim se manifestou a Secretaria de
Radiodifusão:

13. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento SEI
n.º 2834828, p. 22), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os
últimos aprovados por esta Pasta, quando da expedição da Portaria DMC/PR nº 230, de 07 de
novembro de 1996, quais sejam:

 
NOME COTAS VALOR (R$)

João Carlos Coas 6 60.000,00

Osmair Severino Schroh 1 10.000,00

João Carlos Coas Júnior 1 10.000,00

João Robert Coas 1 10.000,00

Carlos Alberto Coas 1 10.000,00
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TOTAL 10 100.000,00
 

NOME CARGO

Osmair Severino Schroh Gerente
 

27. Já para comprovar a manutenção da qualificação econômico-financeira para prestação dos serviços, a
entidade apresentou cópia do balanço patrimonial e demonstrativo de resultados, exigidos pela legislação de
regência e certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica
(doc. SEI nº 2540463). De acordo com a Secretaria de Radiodifusão, “Quanto à qualificação econômico-financeira,
observa-se do balanço patrimonial acostado ao feito (evento SEI 2540463 p.24-27) a existência de recursos financeiros.
Ademais, da certidão de falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, denota-se inexistirem ações
falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI 2540463 p.31)”.

 
28. A regularidade fiscal, por sua vez, restou demonstrada por meio da juntada das certidões negativas de
débito junto ao FISTEL, INSS, FGTS e Fazendas federal, estadual e municipal, demonstrada também, nos termos
exigidos pela legislação de licitações, a regularidade trabalhista com a juntada da certidão negativa de débitos expedida
pela Justiça do Trabalho (doc. SEI nº 2540463).

 
29. Em relação à verificação da regularidade técnica da entidade para prosseguir em operação, consta
do processo administrativo em epígrafe a NOTA TÉCNICA Nº 6570/2018/SEI-MCTIC (SEI nº 2807852), segundo a
qual "o Laudo de Vistoria Técnica da Estação e as declarações apresentadas estão em conformidade com a última
autorização do poder concedente e norma técnica regulamentar vigente, estando apta tecnicamente para dar
prosseguimento ao processo de Renovação de Outorga", razão pela qual opinou o engenheiro responsável "pelo
encaminhamento da presente Nota à Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, para
continuidade do processo de Renovação de Outorga".

 
30. Nesse ponto, deve ser registrado que, afastando dúvidas que pudessem grassar relativamente às
pendências anotadas na vistoria realizada por ocasião do processo de renovação não concluído do período anterior, a
Secretaria de Radiodifusão trouxe aos autos, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 13071/2018/SEI-MCTIC, os seguintes
esclarecimentos, indicativos, do ponto de vista técnico, a escorreita execução do serviço:

7. Assim, cabe esclarecer que as irregularidades técnicas detectadas na ocasião da ação
fiscalizatória, realizada em meados de julho de 2008, se encontravam associadas às (i)
coordenadas geográficas da estação transmissora diferentes das autorizadas, (ii) azimute de
orientação do sistema irradiante principal diferente do autorizado, (iii) potência de operação do
transmissor principal abaixo do limite tolerado, (iv) ao desvio de frequência da portadora do
transmissor principal acima do limite tolerado, (v) indisponibilidade do relatório de conformidade
da estação. 
8. Porém, não se pode perder de vista que, no decorrer da análise dos presentes autos, foi editada a
Nota Técnica n.º 6.570/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º2807852), da lavra de engenheiro desta
Pasta, cujos relevantes excertos transcreve-se a seguir:
3. Considerando a documentação apresentada, às fls. 39 a 52 do evento SEI 2540463, contendo
de Laudo de Vistoria da Estação, verifica-se através das informações apresentadas que a estação
estava funcionando na data da execução dos referidos laudos de acordo com as características
técnicas definidas em regulamento técnico para o serviço específico. A interessada apresentou as
declarações do representante legal e do profissional habilitado,
conforme definido no regulamento técnico, tendo apresentado ainda a Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART) devidamente quitada. Dessa forma, constatamos que a
permissionária de acordo com o laudo de vistoria apresentado está executando o serviço em
conformidade com a última autorização do poder concedente e norma técnica regulamentar
vigente.
CONCLUSÃO
4. Diante do exposto, entendemos que o Laudo de Vistoria Técnica da Estação e as declarações
apresentadas estão em conformidade com a última autorização do poder concedente e norma
técnica regulamentar vigente, estando apta tecnicamente para dar prosseguimento ao processo
de Renovação de Outorga. Por fim, opinamos pelo encaminhamento da presente Nota à
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, para continuidade do
processo de Renovação de Outorga.
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9. Com efeito, se constata que o profissional de engenharia desta Pasta concluiu, ao examinar o
laudo de vistoria de estação apresentado (evento SEI n.º2540463, fls. 39/52), que a permissionária
está executando o serviço em conformidade com as últimas características técnicas aprovadas pelo
Poder Concedente e com as normas técnicas vigentes. Denota-se, portanto, que atualmente a
Interessada se encontra instalada de forma regular preenchendo, portanto, um dos requisitos
exigidos para a renovação da outorga.
10. A propósito, é digno de nota o fato do laudo de vistoria, apresentado pela Interessada nos
presentes autos, conter todos os dados técnicos que  outrora foram objeto de fiscalização naquele
ano de 2008. Tal fato somente comprova que as irregularidades não mais subsistem e que a
Interessada vem operando em conformidade com as últimas características técnicas aprovadas por
este Órgão.
11. Diante disso, entende-se que, por ora, não há nos autos elementos que denotem eventual
irregularidade técnica, especialmente, que a Interessada vem operando em desacordo com as
normas técnicas vigentes. As razões para o deferimento do pleito renovatório permanecem
incólumes, de modo que a conclusão lançada na Nota Técnica n.º 7.372/2018 merece ser
ratificada. 
 
 

31. Superado o ponto, passa-se a analisar o próximo aspecto de relevo, relativo ao possível cometimento
de irregularidades no curso da prestação do serviço. Cuidou a Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes,
o que resultou em conclusão assim externada, de conformidade com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

15. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cumpre consignar que de acordo
com consulta realizada no dia 05/04/2018 junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD
(evento SEI n.º 2834828 p.1) constata-se que a Entidade não foi punida com a pena de cassação.
Ademais, conforme atesta a correspondência eletrônica oriunda da Coordenação-Geral de
Fiscalização de Outorgas - CGFI (evento SEI n.º 2864206), não está em trâmite processo de
apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a
cassação.

 
32. Consigne-se, em sequência, que o setor técnico competente igualmente verificou não ter sido identificada
infração à regra disposta pelo art. 12 do Decreto-lei nº 236/1967, como denota o doc. SEI nº 2834828, extraído
do SIACCO, manifestando-se a Secretaria nos seguintes termos:

14. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28 de fevereiro de
1967, verifica-se que estes estão sendo obedecidos pelos sócios e dirigentes da entidade, conforme
atesta a consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em
05/04/2018 (evento SEI nº 2834828, págs. 4-9).
14.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a permissão objeto de análise nestes autos. Os
Srs. Carlos Alberto Coas, João Carlos Coas Junior, João Roberto Coas participam apenas da
permissão objeto de análise nestes autos, nas qualidades de sócios. O Sr. Osmar Severino Schoroh
participa apenas da permissão objeto de análise nestes autos, na qualidade de sócio administrador.
O Sr. João Carlos Coas participa, além da permissão objeto de análise nestes autos (na condição
de sócio), de concessão do serviço de radiodifusão sonora em onda média regional, em Porto
União/SC, na qualidade de sócio administrador. 
 

33. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de
renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica, nessa ocasião, qualquer
outro óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 
34. Em adendo, consigne-se a necessidade da materialização de termo aditivo junto à parte interessada
por este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, segundo
o qual "quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato
referente ao serviço objeto da renovação". Na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar
a manutenção da situação regular da entidade, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do
qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO
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35. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pelo
prosseguimento da tramitação do feito, com a remessa dos autos a quem de direito.

 
36. É o Parecer, produzido e assinado eletronicamente por meio do Sistema Sapiens e submetido
à consideração superior.

 
Brasília, 07 de junho de 2018.
 

DENIS SOARES FRANÇA
ADVOGADO DA UNIÃO

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250000252201897 e da chave de acesso 6deee395

 

Documento assinado eletronicamente por DENIS SOARES FRANCA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 137598854 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DENIS SOARES FRANCA. Data e Hora: 07-06-2018
16:29. Número de Série: 14689723818856013. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00827/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.000252/2018-97
INTERESSADOS: RÁDIO FM 95 STEREO LTDA E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

Aprovo o PARECER No 252/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU de autoria do Advogado da União
Dr. Denis Soares França.

                                       
À apreciação do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão.
 

Brasília, 8 de junho de 2018.
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250000252201897 e da chave de acesso 6deee395

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 140212392 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora:
08-06-2018 15:31. Número de Série: 1787513. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00835/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.000252/2018-97
INTERESSADO: RÁDIO FM 95 STEREO LTDA E OUTROS
ASSUNTO: Radiodifusão. Pedido de renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de União da Vitória, Estado do Paraná.

 
1. Aprovo o DESPACHO Nº 00827/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União
e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares, Dra. Danielle Lustz Portela Brasil, que
aprovou o PARECER Nº 00589/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de autoria do Advogado da União, Dr. Dênis
Soares França, que também aprovo.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 11 de junho de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250000252201897 e da chave de acesso 6deee395

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 140697317 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
11-06-2018 13:08. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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PORTARIA Nº 3087/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo
nº 01250.000252/2018-97, invocando as razões presentes nas Notas Técnicas
nº 7.372/2018/SEI-MCTIC e n.º 13.071/2018/SEI-MCTIC, chanceladas pelo Parecer
nº 00589/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste
MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 14 de junho de 2018, a permissão
outorgada à Rádio FM 95 stereo Ltda., nos termos da Portaria nº 130, de 10 de
junho de 1988, publicada no Diário Oficial da União de 14 de junho de 1988, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de União da Vitória, estado do Paraná.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
11/06/2018, às 19:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3051970 e o código CRC 4F81D7C7.

Referência: Processo nº 01250.000252/2018-97 SEI nº 3051970
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 01250.000252/2018-97, acompanhado de Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de junho de 2018, a permissão outorgada à
Rádio FM 95 stereo Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de União da Vitória,
estado do Paraná.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
11/06/2018, às 19:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3051993 e o código CRC 9957E883.

Referência: Processo nº 01250.000252/2018-97 SEI nº 3051993
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 23192/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO FM 95 STEREO LTDA - EPP (80.389.083/0001-91)
Av. Getúlio Vargas, n.º 186, 14º andar, sala 141, centro
84600 170 União da Vitória/PR

 

Assunto: Renovação de Outorga. Deferimento. Taxa de Publicação. Processo
n.º 01250.000252/2018-97.

 

Senhor (a) Representante Legal,

1. Informa-se o DEFERIMENTO da solicitação contida no processo em
referência, efetuada por essa entidade.

2. Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação no Diário Oficial da União.

3. Para o esclarecimento de dúvidas e questionamentos adicionais
quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da União o interessado deverá
entrar em contato com a Central de Atendimento da Imprensa Nacional, através
dos canais disponíveis no endereço eletrônico http://imprensa.in.gov.br/central/.

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 12/06/2018, às 09:08,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3054039 e o código CRC 0C643823.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 23192/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.000252/2018-97 - Nº SEI: 3054039
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 13/06/2018 17:46:59

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA

   Ofício: 4833497

   Data prevista de publicação: 14/06/2018

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10835387 ATO PORTARIA Nº 3087_01250.000252.2018.97.rtf
dfe5edc750af413c

3ff53ce2c80ccdcb
10,00  

 Total da matéria 10,00 R$ 330,40

TOTAL DO OFICIO 10,00 R$ 330,40

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4833497
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Correspondência Eletrônica - 3064696

Data de Envio: 
  14/06/2018 11:11:47

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    juliano@top98.com.br
    osmair@top98.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.000252/2018-97

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3054039.html
    Boleto_3062831_BOLETO_PORT_3087_01250.000252.2018.97.pdf
    Comprovante_3062832_RECIBO_PORT_3087_01250.000252.2018.97.pdf
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2938/2018/SEI, DE 11 DE JUNHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da
Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, e o disposto no art. 113, § 1º,
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação com o
art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017 o que consta
do Processo Administrativo nº 53900.050577/2016-51, invocando as
razões presentes nas Notas Técnicas nº 28.186/2017/SEI-MCTIC e n.º
10.142/2018/SEI-MCTIC, chanceladas pelo Parecer nº
00603/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica
atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 02 de
dezembro 2016, a permissão outorgada à Radio Tropical Fm Ltda.,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Birigui, estado de
São Paulo, serviço esse outorgado meio da Portaria nº 286, de 01 de
dezembro de 1986, publicada no Diário Oficial da União de 2 de
dezembro de 1986.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja
permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.041/SEI, DE 11 DE JUNHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da
Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27,
III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.049916/2013-57, invocando as
razões presentes na Nota Técnica nº 578/2018/SEI-MCTIC,
chancelada pelo Parecer nº 00613/2018, da Consultoria Jurídica
atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 17 de
fevereiro de 2014, a permissão outorgada à Portugal
Telecomunicações Ltda., para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Faxinal dos Guedes, estado de Santa Catarina, serviço
esse outorgado meio da Portaria nº 1571, de 8 de agosto de 2002,
publicada no Diário Oficial da União de 12 de agosto de 2002,
chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto
Legislativo nº 831, de 2003, publicado no Diário Oficial da União de
17 de novembro de 2003

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja
permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.087/SEI, DE 11 DE JUNHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º
da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113,
§ 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação com
o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o
que consta do Processo Administrativo nº 01250.000252/2018-97,
invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº
7.372/2018/SEI-MCTIC e n.º 13.071/2018/SEI-MCTIC,
chanceladas pelo Parecer nº 00589/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 14 de
junho de 2018, a permissão outorgada à Rádio FM 95 stereo Ltda.,

nos termos da Portaria nº 130, de 10 de junho de 1988, publicada
no Diário Oficial da União de 14 de junho de 1988, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de União da Vitória, estado do
Paraná.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja
permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃOS DE 12 DE JUNHO DE 2018

Nº 324 - Processo nº 53563.000571/2009-81
Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S.A.

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 104/2018/SEI/OR (SEI nº
2698591), integrante deste acórdão: a) receber o pedido
protocolizado sob o SEI nº 1183971 e julgá-lo prejudicado; b)
conhecer da petição extemporânea e indeferir os pedidos nela
contidos; e, c) conhecer do Recurso Administrativo para, no mérito,
negar-lhe provimento.

Nº 325 - Processo nº 53548.000271/2012-96
Recorrente/Interessado: ATALINK SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO LTDA.-ME

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 114/2018/SEI/OR (SEI nº
2755927), integrante deste acórdão, conhecer do Recurso
Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

ACÓRDÃOS DE 13 DE JUNHO DE 2018

Nº 326 - Processo nº 53560.002262/2012-71
Recorrente/Interessado: TV DIÁRIO LTDA.

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 109/2018/SEI/OR (SEI nº
2740920), integrante deste acórdão, conhecer do Recurso
Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento.

Nº 327 - Processo nº 53524.000577/2014-82
Recorrente/Interessado: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE MINAS GERAIS

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 106/2018/SEI/OR (SEI nº
2724799), integrante deste acórdão, conhecer do Recurso
Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento.

Nº 328 - Processo nº 53542.001158/2007-11
Recorrente/Interessado: OI S.A.

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 105/2018/SEI/OR (SEI nº
2720051), integrante deste acórdão: a) receber o pedido
protocolizado sob o SEI nº 1190374 e julgá-lo prejudicado, e, b)
conhecer do Recurso Administrativo para, no mérito, negar-lhe
provimento.

Nº 329 - Processo nº 53504.004261/2012-36
Recorrente/Interessado: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S.A.

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 83/2018/SEI/OR (SEI nº
2601227), integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso
Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento; e, b)
reformar, de ofício, a multa aplicada para adequar a Receita
Operacional Líquida utilizada na fórmula de cálculo da infração à
época do sancionamento.

Nº 330 - Processo nº 53500.210077/2015-14
Recorrente/Interessado: TIM CELULAR S.A.

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 93/2018/SEI/OR (SEI nº
2650927), integrante deste acórdão, conhecer do Recurso
Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento.

Nº 331 - Processo nº 53532.002490/2009-83
Recorrente/Interessado: AMAZÔNIA CELULAR S.A. TNL PCS S.A.

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 119/2018/SEI/OR (SEI nº
2789964), integrante deste acórdão: a) receber o pedido de suspensão
do trâmite deste Pado protocolizado sob o SEI nº 1190576 julgando-
o prejudicado; b) conhecer do Recurso Administrativo para, no
mérito, negar-lhe provimento; e, c) reformar, de ofício, a sanção de
multa aplicada por meio do Ato nº 5.672, de 3 de outubro de 2012 (fl.
145), mantendo-se a pena de advertência para as infrações aos arts.
26, § 4º, e 40, § 11, ambos do Regulamento do Serviço Móvel Pessoal
(RSMP), aprovado pela Resolução nº 477, de 7 de agosto de 2007.

Nº 332 - Processo nº 53524.007152/2013-13
Recorrente/Interessado: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS - DETEL

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 122/2018/SEI/OR (SEI nº
2796212), integrante deste acórdão, conhecer do Recurso
Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento.

Nº 334 - Processo nº 53500.018883/2016-13
Recorrente/Interessado: CLARO S.A.

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 108/2018/SEI/OR (SEI nº
2730323), integrante deste acórdão, conhecer do Recurso de Ofício
para, no mérito, negar-lhe provimento.

Nº 337 - Processo nº 53508.016707/2007-78
Recorrente/Interessado: URBI NETWORKS LTDA.

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 124/2018/SEI/LM (SEI nº
2803156), integrante deste acórdão, conhecer do Recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

ACÓRDÃOS DE 14 DE JUNHO DE 2018

Nº 338 - Processo nº 53500.008935/2012-10
Recorrente/Interessado: HOJE SISTEMAS DE INFORMÁTICA
LTDA., OI MÓVEL S.A., TELEMAR NORTE LESTE S.A.

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 113/2018/SEI/LM (SEI nº
2777024), integrante deste acórdão, conhecer dos Recursos
Administrativos interpostos para, no mérito, negar-lhes
provimento.

Nª 339 - Processo nº 53500.000081/2008-39
Recorrente/Interessado: GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA.

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 114/2018/SEI/LM (SEI nº
2780660), integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso
Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento; b) conhecer
das Alegações apresentadas na CT/LLLAC nº 539/2018 (SEI nº
2699194) para, no mérito, deferir somente o pedido constante do
item c,; e, c) reformar, de ofício, a decisão consubstanciada no
Despacho nº 6.162/2012-SPB, de 20 de novembro de 2012.

Nº 340 - Processo nº 53500.001353/2014-66
Recorrente/Interessado: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S.A.

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 110/2018/SEI/LM (SEI nº
2754609), integrante deste acórdão, conhecer do Recurso
Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

ACÓRDÃOS DE 14 DE JUNHO DE 2018

Nº 341 - Processo nº 53524.004577/2013-71
Recorrente/Interessado: MUNICÍPIO DE ESPINOSA

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 111/2018/SEI/LM (SEI nº
2755168), integrante deste acórdão, conhecer do Recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento.

Nº 342 - Processo nº 53554.001382/2015-83
Recorrente/Interessado: DANIEL MIRANDA DE OLIVEIRA -
MIRANDANET

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 112/2018/SEI/LM (SEI nº
2768223), integrante deste acórdão, conhecer do Recurso
Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

ACÓRDÃO Nº 343, DE 14 DE JUNHO DE 2018

Processo nº 53554.001118/2014-69
Recorrente/Interessado: MARLUCE QUADROS VIEIRA LIMA

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 95/2018/SEI/LM (SEI nº
2681074), integrante deste acórdão, conhecer do Recurso
Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

ACÓRDÃO DE 15 DE JUNHO DE 2018

Nº 345 - Processo nº 53508.017394/2005-11
Recorrente/Interessado: OI S.A.

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 116/2018/SEI/LM (SEI nº
2786696), integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso
Administrativo para, no mérito, negar-lhe provimento; b) rever, de
ofício, o valor da sanção e, c) receber o pedido de suspensão do
trâmite deste Pado (SEI nº 1187208) e julgar prejudicado o pleito
ali constante.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

DESPACHO

Processo: 01250.000252/2018-97

 

1. Tendo em vista a publicação no Diário Oficial da União - D.O.U, do
dia 19 de junho de 2018 (Evento SEI nº 3076996), da Portaria n° 3.087/SEI, de 11
de junho de 2018, que aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO
FM 95 STEREO LTDA., para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de União da Vitória, estado do Paraná, remeto os autos
ao Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga - SEPOS, para
anotação cadastral e atualização dos sistemas pertinentes.

 

 2. Após a adoção dessas providências os autos devem ser
encaminhados ao Gabinete do Ministro, para posterior envio à Casa Civil da
Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 19/06/2018, às 10:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3077286 e o código CRC 67C18122.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.000252/2018-97 SEI nº 3077286
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO FM 95 STEREO LTDA

Nome Fantasia: JOVEM PAN UNIAO DA VITORIA

Telefone: (42) 3523-9649 E-mail:

CNPJ: 80.389.083/0001-91 Número do Fistel: 05030118438

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 14/06/1998 Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: SSR71/87,RESOLUCAO ANATEL 24/98 125/99

Endereço Sede

Logradouro: AVENIDA GETULIO VARGAS Complemento: - 14º ANDAR - SALA 141

Bairro: CENTRO Numero: 186

Município: União da Vitória UF: PR CEP: 84600000

Endereço Correspondência

Logradouro: AVENIDA GETULIO VARGAS Complemento: 14Âº ANDAR, SALA 141

Bairro: CENTRO Numero: 186,

Município: União da Vitória UF: PR CEP: 84600000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: AV. GETULIO VARGAS; 186 - 14 AND. - SALA 141 Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 186

Município: União da Vitória UF: PR CEP: 84600000

Endereço do Transmissor

Logradouro: MORRO DO GUARUJA Complemento:

Bairro: Numero: SN

Município: Porto União UF: SC CEP: 89400000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: União da Vitória UF: PR

Latitude: -26.265 Longitude: -51.08306

Parâmetros Técnicos

Canal: 252 Frequência: 98.3 MHz Classe: B1 ERP: 3kW

Altura: 90 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 322532035 Número Indicativo: ZYD418

Data Último Licenciamento: 25/06/2015 Número da Licença: 000022/2015-SC

Estação Principal

Localização

Latitude: -26.265 Longitude: -51.083 Cota da base: 925.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 032393XXX0518 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 5.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: CF 7/8 Fabricante: KMP PIRELLI

Comprimento da Linha: 35.00 m Atenuação: 1.40 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: BECP-4L Fabricante: TEEL TELE-ELETRONICA LTDA.

Ganho: 3.22 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 180 º Polarização: Circular HCI: 30 m ERP Máximo: 9.38 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 2.29 10º: 2.24 20º: 2.07 30º: 1.84 40º: 1.6 50º: 1.37 60º: 1.1 70º: 0.81 80º: 0.58 90º: 0.46 100º: 0.5 110º: 0.66

120º: 0.88 130º: 1.07 140º: 1.19 150º: 1.3 160º: 1.39 170º: 1.44 180º: 1.43 190º: 1.33 200º: 1.15 210º: 0.94 220º: 0.74 230º: 0.56

240º: 0.35 250º: 0.15 260º: 0.01 270º: 0 280º: 0.17 290º: 0.46 300º: 0.82 310º: 1.17 320º: 1.44 330º: 1.73 340º: 2 350º: 2.2

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 9.38 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

290000087511987 130 Portaria MC 09/06/1988 14/06/1988 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 7 Portaria MC 11/01/1989 01/02/1989 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos
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Relatório do Canal

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

290000006411988 7 Portaria MC 11/01/1989 01/02/1989 Autoriza a Instalação da Estação e a

Utilização dos Equipamentos

Técnico

291050009821989 302 Portaria MC 04/10/1989 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

537400006341998 5885 Ato SCM 17/12/1999 21/12/1999 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

537400013401997 742 Portaria MC 10/05/2002 05/06/2002 Renovação Jurídico

537400013401997 19 Decreto Legislativo CN 24/02/2005 25/02/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

530000366312011 3322 Ato ER03 02/06/2015 03/06/2015 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

53500.055319/201

7-54

8279 Ato ORLE 26/04/2017 19/05/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

012500002522018 3087 Portaria MCTIC 11/06/2018 19/06/2018 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação de Documentação e Informação
Divisão de Gestão da Informação
Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.000252/2018-97
 

 

Certifico que, nesta data, anexei na pasta técnica e jurídica referente à
RÁDIO FM 95 STEREO LTDA, executante, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de União da Vitória,
estado do Paraná, copia da Portaria nº 3.087, de 11 de junho de 2018. Publicada
no D.O.U. em 19/ 06/ 2018, referente a renovação de outorga.

É oportuno lembrar que este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal.

De ordem, encaminho o presente processo ao Serviço de
Documentação e Informação de Pós-Outorga – SEPOS.

 

Documento assinado eletronicamente por Noel Sérgio de Almeida, Chefe
de Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão, em
19/06/2018, às 10:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3077956 e o código CRC 331B5194.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.000252/2018-97 SEI nº 3077956
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos (3051993), encaminhe-
se a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à Presidência
da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 19/06/2018, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3078139 e o código CRC DB290560.

Referência: Processo nº 01250.000252/2018-97 SEI nº 3078139

Papeleta de Providências GSRAD 3078139         SEI 01250.000252/2018-97 / pg. 30



 

EM nº 00431/2018 MCTIC 
  

Brasília, 05 de Setembro de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º 
01250.000252/2018-97, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 14 
de junho de 2018, a permissão outorgada à Rádio FM 95 stereo Ltda., para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de União da 
Vitória, estado do Paraná. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 35518/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 05/09/2018, às 19:27,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3336185 e o código CRC 3B286FF7.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 35518/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.000252/2018-97 - Nº SEI: 3336185
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
 

 

DESPACHO

Processo nº 01250.000252/2018-97

 

                    Tendo em vista que:

 

a) Os Órgãos técnico e jurídico desta Pasta se manifestaram
favoravelmente ao deferimento do pedido objeto destes autos, conforme
se verifica dos termos da Nota Técnica n.º 13.071/2018/SEI-MCTIC
(evento SEI nº 3038176) e do Parecer Jurídico n.º 589/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho nº 00835/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de
Comunicação (evento SEI nº 3050908), respectivamente;

b) por intermédio da Portaria nº 3.087/2018/SEI-MCTIC, de 11 de junho de
2018, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U do dia  19 de Junho de
2018 (evento SEI nº 3076996), renovou-se por novo período de dez anos,
a partir de 14/6/2018, a permissão outorgada à Rádio FM 95 Stéreo Ltda.,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de União da Vitória, estado
do Paraná

c) a esta Coordenação fora remetido os autos para a adequação da
minuta de exposição de motivos, em função da alteração da Pasta
Ministerial, razão pela qual encaminha-se por meio deste, o texto
atualizado para as providências cabíveis.

 

Inexistem, portanto, outras providências a serem adotadas nestes
autos, restando apenas a tomada de decisão por parte da autoridade competente,
razão pela qual opino sejam os autos encaminhados ao Gabinete do Secretário de
Radiodifusão, para submissão do assunto à deliberação do Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 19/07/2019, às 11:00
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 22/07/2019, às 12:57
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(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima, Diretor do
Departamento de Radiodifusão Comercial, em 24/07/2019, às 08:02
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 24/07/2019, às 19:30 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4324080 e o código CRC 86691AAC.

Minutas e Anexos
 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /MCTIC/2019

Brasília,          de                        de 2019.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 01250.000252/2018-97, invocando as razões presentes na Nota
Técnica nº 7.372/2018/SEI-MCTIC e na Nota Técnica nº 13.071/2018/SEI-MCTIC,
chanceladas pelo Parecer Jurídico n.º 589/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,
aprovado pelo Despacho nº 00835/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU do
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação, da Consultoria Jurídica
atuante neste MCTIC, acompanhados da Portaria nº 3.087/2018/SEI-MCTIC, de 11
de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U de 19 de Junho de
2018 que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de junho de 2018, a
permissão outorgada, à Rádio FM 95 Stéreo Ltda., (CNPJ Nº 80.389.083/0001-91),
nos termos da Portaria nº 130, de 10 de junho de 1988, publicada no Diário Oficial
da União de 14 de junho de 1988, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de União da
Vitória, estado do Paraná.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 01250.000252/2018-97 SEI nº 4324080
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MINUTA DE

Exposição de Motivos

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 01250.000252/2018-97, invocando as razões presentes na Nota
Técnica nº 7.372/2018/SEI-MCTIC e na Nota Técnica nº 13.071/2018/SEI-MCTIC,
chanceladas pelo Parecer Jurídico n.º 589/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,
aprovado pelo Despacho nº 00835/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU do
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação, da Consultoria Jurídica
atuante neste MCTIC, acompanhados da Portaria nº 3.087/2018/SEI-MCTIC, de 11
de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U de 19 de Junho de
2018 que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de junho de 2018, a
permissão outorgada, à Rádio FM 95 Stéreo Ltda., (CNPJ Nº 80.389.083/0001-91),
nos termos da Portaria nº 130, de 10 de junho de 1988, publicada no Diário Oficial
da União de 14 de junho de 1988, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de União da
Vitória, estado do Paraná.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico, em 29/07/2019, às 15:30 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4440995 e o código CRC 8AB2BDE7.
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Referência: Processo nº 01250.000252/2018-97 SEI nº 4440995
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EM nº 01045/2019 MCTIC 
  

Brasília, 4 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º 
01250.000252/2018-97, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 7.372/2018/SEI-MCTIC 
e na Nota Técnica nº 13.071/2018/SEI-MCTIC, chanceladas pelo Parecer Jurídico n.º 
589/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho nº 00835/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação, da Consultoria 
Jurídica atuante neste MCTIC, acompanhados da Portaria nº 3.087/2018/SEI-MCTIC, de 11 de junho 
de 2018, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U de 19 de Junho de 2018 que renova, pelo 
prazo de dez anos, a partir de 14 de junho de 2018, a permissão outorgada, à Rádio FM 95 Stéreo 
Ltda., (CNPJ Nº 80.389.083/0001-91), nos termos da Portaria nº 130, de 10 de junho de 1988, 
publicada no Diário Oficial da União de 14 de junho de 1988, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de União da 
Vitória, estado do Paraná. 

 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37367/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  01250.000252/2018-97.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 04/10/2019, às 17:35
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4705042 e o código CRC 3DD02DB8.

Referência: Processo nº 01250.000252/2018-97 SEI nº 4705042
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15/10/2019 SEI/PR - 1506525 - Recibo Eletrônico de Protocolo

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=10182&id_documento=1712940&id_orgao_acesso_ex… 1/1

Recibo Eletrônico de Protocolo - 1506525
Usuário Externo (signatário): Vitor Torres da Silva
IP utilizado: 200.130.17.1
Data e Horário: 15/10/2019 14:00:20
Tipo de Peticionamento: Processo Novo
Número do Processo: 00001.007107/2019-97
Interessados:
     Vitor Torres da Silva
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
    - Documento Principal:
       - Requerimento Renovação de outorga 1506524

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos
e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos
documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos
praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo
ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o
horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) Presidência da República.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO

 
Processo nº: 01250.000252/2018-97
Interessado: RÁDIO FM 95 STEREO LTDA.

 

Tendo em vista que:

 

a) Os Órgãos técnico e jurídico desta Pasta se manifestaram
favoravelmente ao deferimento do pedido objeto destes autos,
conforme se verifica dos termos da Nota Técnica n.º
13.071/2018/SEI-MCTIC (evento SEI nº 3038176) e do Parecer
Jurídico n.º 589/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, aprovado pelo
Despacho nº 00835/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU do Coordenador-
Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação (evento SEI
nº 3050908), respectivamente;

b) por intermédio da Portaria nº 3.087/2018/SEI-MCTIC, de 11 de
junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U do dia 
19 de Junho de 2018 (evento SEI nº 3076996), renovou-se por novo
período de dez anos, a partir de 14/6/2018, a permissão outorgada à
Rádio FM 95 Stéreo Ltda., para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de União da Vitória, estado do Paraná

c) a esta Coordenação fora remetido os autos para a adequação da
minuta de exposição de motivos, em função da alteração da Pasta
Ministerial, razão pela qual encaminha-se por meio deste, o texto
atualizado para as providências cabíveis.

 

Inexistem, portanto, outras providências a serem adotadas nestes
autos, restando apenas a tomada de decisão por parte da autoridade competente,
razão pela qual opino sejam os autos encaminhados ao Gabinete do Secretário de
Radiodifusão, para submissão do assunto à deliberação do Senhor Ministro das
Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 08/10/2020, às 16:53 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
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Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
08/10/2020, às 17:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5859820 e o código CRC 5D3AB62E.

Minutas e Anexos
 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2020.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º
01250.000252/2018-97, invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº
7.372/2018/SEI-MCTIC e nº 13.071/2018/SEI-MCTIC, chanceladas pelo Parecer
Jurídico n.º 589/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhados da Portaria nº
3.087/2018/SEI-MCTIC, de 11 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da
União - D.O.U de 19 de Junho de 2018 que renova, pelo prazo de dez anos, a partir
de 14 de junho de 2018, a permissão outorgada, à Rádio FM 95 Stéreo Ltda., (CNPJ
Nº 80.389.083/0001-91), nos termos da Portaria nº 130, de 10 de junho de
1988, publicada no Diário Oficial da União de 14 de junho de 1988, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de União da Vitória, estado do Paraná.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 01250.000252/2018-97 SEI-MC nº 5859820
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.000252/2018-97
Interessado: RÁDIO FM 95 STEREO LTDA.

De acordo.

Encaminhe-se a Exposição de Motivos Renovação (5966312), à
apreciação e consideração do Senhor Ministro de Estado das Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 13/10/2020, às 18:35
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5966827 e o código CRC 9FC49798.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.000252/2018-97 SEI-MCOM nº 5966827
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EM nº        /MCTIC/2020
 

Brasília, 09 de outubro de 2020.

Senhor Presidente da República,

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º
01250.000252/2018-97, invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº
7.372/2018/SEI-MCTIC e nº 13.071/2018/SEI-MCTIC, chanceladas pelo Parecer
Jurídico n.º 589/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhados da Portaria nº
3.087/2018/SEI-MCTIC, de 11 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da
União - D.O.U de 19 de Junho de 2018 que renova, pelo prazo de dez anos, a partir
de 14 de junho de 2018, a permissão outorgada, à Rádio FM 95 Stéreo Ltda., (CNPJ
Nº 80.389.083/0001-91), nos termos da Portaria nº 130, de 10 de junho de
1988, publicada no Diário Oficial da União de 14 de junho de 1988, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de União da Vitória, estado do Paraná.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 14/10/2020, às 19:32
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5966312 e o código CRC 05254498.

Referência: Processo nº 01250.000252/2018-97 SEI nº 5966312
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EM nº 00129/2020 MCOM 

  

Brasília, 27 de Outubro de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º 01250.000252/2018-97, 

invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº 7.372/2018/SEI-MCTIC e nº 13.071/2018/SEI-

MCTIC, chanceladas pelo Parecer Jurídico n.º 589/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, 

acompanhados da Portaria nº 3.087/2018/SEI-MCTIC, de 11 de junho de 2018, publicada no Diário 

Oficial da União - D.O.U de 19 de Junho de 2018 que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 14 

de junho de 2018, a permissão outorgada, à Rádio FM 95 Stéreo Ltda., (CNPJ Nº 80.389.083/0001-

91), nos termos da Portaria nº 130, de 10 de junho de 1988, publicada no Diário Oficial da União de 

14 de junho de 1988, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada, no município de União da Vitória, estado do Paraná. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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